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ESTADO DO CEARÁ
PREF'EITURA MUNICIPAL DE ARACATI

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.' OO.OO 1/202 I-SRP.

A Secretaria de Educação, com as demais Secretaria participantes, da Prefeitura Municipal de Aracati,
tornam público aos interessados, que a Pregoeira e a equipe de apoio, designados por ato do Prefeito
Municipal, que ora integra os autos, na sua sede à Rua Santos Dumont no 1.146 - Bairro Centrq estará

realizando licitação na modalidade de PREGÃO, pu.u REGISTRO DE PREÇOS, na forma ELETRÔNICA,
do tipo menor preço por item, para futuras e eventuais aquisições de bens de forma parcelada, conforme
objeto descrito neste Edital, tudo de conformidade com as regras estipuladas na Lei no 10.520, de
1710712002, Decreto no 3.555, de 08/08i2000, Decreto Federal no 10.024 de 20l09l20l9,Lei Complementar
n" 12312006 - Lei Geral da Microempresa, com as alteragões da Lei Complementar no 14712014, Decreto
Municipal no 1212017 de 0710212017, e legislação correlata aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a

Lei no 8.666193, de 21106193, com suas alterações e demais exigências no presente Edital e seus anexos.

O edital está disponível gratuitamente l-ros sítios: www.aracati.ce.gov.br,
www.comprasgovemamentais. gov.br, www.tce.ce.gov.br/licitações.
O certame será realizado por meio do Sistema de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais. gov.br.

DATA E HORA DO INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 26 dE JANEiTO dE 2021 àS

08h00min.
DATA E HORA DO FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 08 de Fevereiro de 2021 às

08hOOmin
DATA E HORA DA ABERTURA E EXAMES DE PROPOSTAS: 08 de F'evereiro de 2021 às

09h00min.

Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o horário de Brasília/DF.

São anexos ao presente edital:
Anexo I: Termo de Referência
Anexo II: Modelo de Carta Proposta
Anexo II.a: Modelo de Planilha de Preços
Anexo III: Modelo de Carta de Apresentação da Documentação
Anexo [V: Minuta da Ata de Registro de Preços
Anexo V: Minuta do contrato

1.0. OBJETO:
1.1. O objetp da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e evertuais.f!$s]e-Oe1 de
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEICULOS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e

seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS
2.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos dos

órgãos/entidades participantes do SRP - Sistema de Registro de Preços, a ser informada quando da lavratura
do instrumento de contrato.

3.0. DA PARTTCIPAÇAO
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3.1. Poderão participar desta licitação toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente
estabelecidas, que seja especializada e credenciada no fornecimento dos referidos bens, e que satisfaça a

todas as exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os anexos relacionados.
3.2.Os interessados ern participar deste ceftame deverão estar credenciados junto ao Sisterna de Compras do
Governo Federal (www.comprasgovemarnentais. gov. br).
3.2.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis uo sítio
(https://www.comprasgovernamentais.gov.br/credenciamento-de-licitantes).
3.3. O licitante declarurâ, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos paÍa a habilitagão e a

conformidade de sua proposta com as exigências deste edital,
3.4.Paru as microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem nos termos do

art.34, da Lei Federal n" 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões relacionadas no §

4o do artigo 3o da Lei Complementar no 123/2006, deverão declarar no Sistema
o'www.comprasgovernamentais.gov.bÍ" para o exercício do tratamento jurídico simplificado e diferenciado
previsto em Lei.
3.5. + participação implica a aceitagão integral dos termos deste edital.
3.6. E vedada a paúicipação nos seguintes casos:
3.6.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.
3.6.2. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão,
incorporação e liquidação.
3.6.3. Impedidas de licitar e contratar com a Administração.
3.6.4. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração.
3.6.5. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes
desta condição.
3.6.6. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro sejam

funcionarios ou empregados públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação.
3.6.7. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.

4.0. DOS PEDTDOS DE ESCLARECTMENTOS E TMPUGNAÇOES
4.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a

Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
meio eletrônico, no endereço cpl.aracati@gmail.com, até as l7h00min, no horário ofrcial de Brasília/DF,
indicando o no do pregão.
4.1.1. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no pÍazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento do pedido desta.

4.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante

não habilitado legalmente. A petição de impugnagão deverá constar o endereço, e-mail e telefone do

impugnante ou de seu representante legal.
4.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema eletrônico e

vincularão os participantes e a administração.
4.4. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realizaçáo do certame, exceto
se a alteração não afetar a formulação das propostas.

5. DA HABILITAÇÃO
5.1. A licitante que for cadastrada no Sistema de Cadastramento de Fornecedores e Prestadores de Serviços
da Prefeitura Municipal de Aracati, a apresentagão do Certificado de Registro Cadastral - CRC,
acompanhado da Ficha de Cadastro de Informações de Fornecedores e/ou Prestadores de Serviços,
que comprove a validade da documentação apresentada para o registro ou sua atualização, frcarâ
dispensada da apresentação dos documentos de que tratam os subitens 5.4., 5.5. e 5.7 deste edital, desde que

constem na comprovagão de documentos apresentados para o registro ou sua atualizaçáo.
5.1.1. A Pregoeira verificará a situação cadastral, caso esteja com algum(ns) documento(s) vencido(s), a

licitante deverá apresentrl-lo(s) dentro do prazo de validade, sob pena de inabilitação.
5.1.2. O Certificado de Registro Cadastral poderá ser revalidado ou atualizado, caso algum documento esteja

vencido, com a apresentação do documento atualizado no ato da apresentação da documentação.
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5.2. Constatada a compatibilidade do ramo da atividade com o objeto licitado, a licitante obriga-se a declarar
sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, na forma do § 2o, do art. 32, da

Lei Federal no 8.66611993.
5.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da proposta

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante consulta em sites oficiais.
5.3.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de participaçáo, a

Pregoeira reputará a licitante inabilitada.
5.4. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:
a) Cédula de identidade dos sócios.
b) Registro Comercial no caso de empresa individual.
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, documentos de eleigão de seus administradores.
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em

exercício.
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.
5.5. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista consistirá em:
a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ-MF);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou a sede da licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;
c) Prova de regularidade com aFazetda Federal, através da apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou

Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da

União, inclusive Contribuições Sociais, emitida pela Secretaria da Receita Federal;
d) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando sua regularidade com a
fazenda estadual, do domicílio ou sede da Licitante;
e) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço * CRS, emitida
pela Caixa Econômica Federal - CEF.
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou outro
órgão da Justiça do Trabalho.
5.5.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da Lei
Complementar no 123 /2006.
5.5.1.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de

pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n" I 1.488/2007, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir de declarada a vencedora, para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser proffogado por igual período, conforme dispõe a Lei
Complement ar no 123 12006.
5.5.1.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará
na decadência do direito, sem prejuízo das sangões cabíveis, sendo facultado a Pregoeira convocar as

licitantes remanescentes, por ordem de classificação.
5.6. A documentação relativa à qualiÍicação técnica consistirá em:
a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características com

o objeto da licitação - fornecimento de combustíveis, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
b) Autorizaçáo para o exercício da atividade de Distribuição, junto a Agencia Nacional de Petróleo (ANP),
dentro do prazo de validade.
5.7. A documentação relativa à qualiÍicação econômica Íinanceira consistirá em:
a) Certidão negativa de falência, concordata ou recuperaçãojudicial, expedida pelo distribuidorjudicial da

sede da pessoa jurídica.
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b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis clo úrltimo exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios.
b.1. A comprovação cla boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),
Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento(GE), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG: Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC= Ativo Circulante maior ou igual a 1,00
Passivo Circulante

GE: Passivo Circulante * Exigível a Longo Prazo menor ou igual a0,75
Ativo total

5.7.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento
judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei n" Il.l0ll2005. No caso da licitante
em recuperação extrajudicial, deverá apresentar a homologaçãojudicial do plano de recuperagão.

5.8. A licitante deverá declarar no sistema COMPRASNET, de que não emprega mão de obra que constitua
violação ao disposto no inciso XXXII do art. 7o, da Constituição Federal e na Lei Federal n" 9.85411999.

6.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO
6.1. As licitantes encaminharáo, até a data e o honário estabelecidos para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitagão e a proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço.
6.2. A propósta deverá explicitar nos campos *VALOR LrNITÁRIO (R$)" E "VALOR TOTAL (R$)", os

preços referentes a cada item incluídos todos os custos diretos e indiretos, em conformidade com as

especificações deste edital. Os Campos'omaÍca", "fabricante" e "descrição detalhada do objeto ofeúado"
deverão ser preenchidos.
6.2.1. A proposta deverá ser anexada, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela

licitante ou seu representante legal, redigida em língua portuguesa em linguagem clara e concisa, sem

emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas e quantitativos, constantes do Anexo I -
Termo de Referência e conforme Modelo de Planilha de Preços - Anexo III.a, deste edital. Havendo
divergência entre o COMPRASNET (CATMAT) e o dispositivo nas especificações do Edital e no Termo
de Referência, prevalecerão às descrições contidas no Termo de Referência, sob pena de desclassificação

da proposta de preços.
6.2.2.Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados apartir da data da sua emissão.

6.2.3. Na proposta eletrônica de preço do item ofertado deverá constar, obrigatoriamente a cotação do valor
unitário do item, expresso em moeda corrente nacional, com até 02 (duas) casas decimais.

6.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por eles

apresentados, até o término do prazo para recebimento.
6.4. Somente serão aceitas arealizaçáo de cotações, por fornecedor, que representem 100% (cem por cento)

das quantidades demandadas.
6.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão

disponibilizados para avaliação pela Pregoeira e para acesso público após o encemamento do envio de lances.

6.7. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
6.7.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se damaffiz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da

mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as filiais. O

contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. R\ /
6.7 .2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via internet, terá sua(§/
autenticidade verificada pela Pregoeira. \Y
6.7.3. Na hipótese de o documento não constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser



e;w AR$CSTI-.*ffi:
AIECRIÁ DE SÉR ÀRÀCÂTI ENSE

ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 90

(noventa) dias, contadoi a partir da data de sua emissão, quando se tratar de documentos referentes à

habilitação fiscal e econômico-financeira'

T.DAABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS
7.1. Abertas as propostas, a Pregoeirafarâ as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas'

Caso ocorra algúma desclassificagão, deverá ser fundamentada e registrada no sistema.

7.2. Osprrçorã"rrrão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus valores globais.

j,3. O^sisiema ordenará aúomaticamente as propostas classificadas pela Pregoeira e somente estas

participarão daetapa de lances.

8. DA ETAPA DE LANCES
8.1. A pregoeira dará início àetapacompetitiva no horário previsto no preambulo do presente edital, quando,

então, as licitantes poderão encaminhar lances.

S.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor unitário do item.

8.3. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial. Em seguida as

licitantes poderãó encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante

imediatamànte informada do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor'

8.4. As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance jâ ofertado por ouffa licitante.
g.4.1. Em caso de dois õu mais lânces de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.-g.5. 
Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances a Pregoeira nem as demais participantes'

8.6. Serã adotado para o envio de lances o modo de disputa'oaberto", em que as licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, com proffogações.
't.2. a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada

automaticámente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de

duração da sessão pública.
8.8. A p.orrogaçáo automática da etapa de envio de lances, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lancei enviados nesse período de prorrogagão, inclusive quando se tratar

de lances intermediários
g.9 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública será encerrada

automaticamente.
g.10. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a Pregoeira poderá, assessorado

pela equipe de apoio, admitir o reiníció da etàpa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço,

mediante j ustificativa.
g.11. Nolaso de desconexão entre a Pregoeira e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá perÍnanecer acessível à recepgão doi lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sem prejuízos

dos atos realizados.
8.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez)

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas _24 
(vinte e quatro) horas da

comunióação do faio pela Pregoeirá aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.13. Após o 
"r"".rárnento 

dos lances, o sisiema detectará a existência de situação de empate ficto. Em

cumprimento ao que determina a Lei Complementar n' 12312006, a microempresa, a empresa de pequeno

poftà e u 
"oop".uâra 

que se enquadre ,ot i"trot do art. 34, da Lei Federal n" 11.488/2007, e que ofertou

iance de até 05o/o (cinto por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa

situação de empate, será cànvocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05

(cincô) minutos, utilizando-se do direito de preferéncia, ofertar novo lance inferior ao melhor lance

registrado, sob pena de preclusão.
8.13.1. Não havendo manifestagão
empate, realizando o chamado de

emitirá mensagem.

da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação de

forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema

PREFEITURA D,O . LqL
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9. DA LICITANTE ARREMATANTE
9.1. A Pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter melhor
preço. O tempo de negociagão que será dado pela pregoeira nessa fase será de O5(cinco) minutos.
9.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
9.3. Não havendo vencedora para a cota reservada, para ME ou EPP, esta poderá ser adjudicada a vencedora
da cota principal, ou diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem proço da primeira
colocada.
9.4. Definido o valor final da proposta, a Pregoeira convocará a arrematante para anexar em campo próprio
do sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de preços com os respectivos valores
readequados ao último lance ofertado, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
9.4.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 6.1. deste edital.
9.5. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verifrcarâ a habilitação da licitante,
observado o disposto neste Edital.
9.6. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da licitante, sendo
convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classifrcação.
9.7. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocada a encaminhá-los, em formato digital, via
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação ou inabilitação.
9.9. Após a apresentação da proposta e encemado o prazo para recebimento das propostas e habilitação, não
caberá desistência, sob pena das sanções legais e editalícias.

10. DOS CRITERIOS DE JULGAMENTO
10.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, observado
todas as condições defrnidas neste edital.
10.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se a licitante desatender às exigências
habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação
da participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apwação de uma proposta que

atenda a este edital.
10.3. Serão desclassificadas as propostas:
10.3.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste edital.
10.3.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou seja, superiores ao preço unitário ou total do
orçamento estimado da Administração, que ficará sob a guarda da Pregoeira para classificagão final das

propostas e negociação de preços com as licitantes ou comprovadamente inexequíveis.
10.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

1 1. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
I 1.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, em campo
próprio do sistema, no pÍazo de até 20 (vinte) minutos depois da arrematante ser aceita e habilitada, quando
lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso no sistema
COMPRASNET (www.comprasgovemamentais.gov.br). As demais licitantes ficam desde logo convidadas a

apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começarâ a contat a partfu do término do prazo da

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

11.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
11.3. A falta de manifestagão, conforme o subitem 11.1 deste edital, importará na decadência do direito de

recurso.

ll:i:?x1x1t'#"Jf#";:'::"'#x""*?l#il?lfTT"il:x?:.::;::a['Hffls§,l;,"r,1"J:i:TT:;"," V
eletrônico constante no preambulo deste edital.
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12. DA HoMoloc,tçÃo E DA ASSINATURA DA ATA DE REcIsrRo DE pRnÇos
12.1.O sistema gerarâ ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes,
12,2. A homologação caberá a autoridade competente que autorizou a abertura do processo licitatório.
12.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelas licitantes vencedoras dos

itens, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo fV, deste edital.
12.3 .1 . As licitantes classificadas em primeiro lugar terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do
recebimento da convocaçáo,para comparecerem perante o gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de

Preços, sob pona do dooair do direito à contratação, o som projuízo das sanções provistas no Edital, podendo

o prazo de comparecimento ser prorrogado uma vez, poÍ igual período, desde que ocorra motivo justificado e

aceito pela administração.
12.4. A Ata de Registro de Pregos poderá ser assinada por certificação digital
12.5. Homologada a licitação e obedecida a sequência da classificação do certame, as licitantes serão
convocadas, por meio do sistema eletrônico, para no prazo de 02 (dois) dias úteis, se assim desejarem,
ajustarem seus preços ao valor da proposta da licitante mais bem classificado, visando a formação de
cadastro de reserva.
12.5.1. As licitantes que aderiram ao cadastro de reserva obedecerão ao disposto no subitem 12.3.1 deste
edital.
12.6. É, facultada à Administração após a homologação da licitação e desde que, obedecida a ordem de
classiÍicação, convocar as licitantes remanescentes para assinarem aatade registro de preços, em igual prazo
e nas mesmas condições propostas pela vencedora, quando esta não atender à convocação, ou no caso da
exclusão do detentor de prego registrado, nas hipóteses previstas de cancelamento do Registro de Preços.
12.6.1, Ocorrido o disposto no subitem 12.6. deste edital, respeitada a ordem de classificaçáo,a Pregoeira
convocará as licitantes do cadastro de reserva para comprovar as condições de habilitação e proposta
compatível com o objeto licitado. Não havendo cadastro de reserva, a Pregoeira convocará as demais
remanescentes desde que realizada a negociação nas mesmas condições de habilitação e proposta da licitante
vencedora. Após habilitada e classificada a licitante obedecerá o disposto no subitem 12.3.1 deste edital.
12J . O prazo de validade da ata de registro de preços, computadas as eventuais prorrogagões, não poderá ser

superior a 12 (doze) meses, contado a partir da data da sua publicação.
12.8. A licitante vencedora fica obrigada a apresentar no ato da assinatura do contrato, o Certificado de

Registro Cadastral-CRC acompanhado da Ficha de Cadastro de Informações de Fornecedores e/ou
Prestadores de Serviços, que comprove a validade da documentação apresentada para o registro ou sua

atualizaçáo emitido pela Secretaria de Administração da Prefeitura de Aracati, dentro do prazo de validade.

13. DO CANCELAMENTO O REGISTRO DE PREÇOS
13.1. O fornecedor terá seu registro na Ata cancelado quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não assinar a ordem de compras ou serviços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente
ou recusar-se a realizar as contratações decorrentes do Registro de Preços, total ou parcialmente, no prazo

estabelecido pela Adm inistração, sem j ustifi c ativ a aceitáx el;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aos praticados no
mercado, conforme o inciso I, do item 14.2.1.;
IV - for liberado do compromisso, nos termos do inciso II, do item 14.2.1., ou inciso II do item 14.2.2;

V - sofrer sanção prevista nos termos do art. 87, incisos III e IV, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de

1993, do art.7o da Lei Federal no 10.520, de 17 dejulho de2002;
VI - for por razões de interesse público, devidamente fundamentado;
VII - for amigável, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993;

Vlll-forporordemjudicial. fr /
13.2. O fornecedor poderá, ainda, solicitar o cancelamento do prego registrado na ocorrência de caso fortuito \}/ou forga maior, devidamente comprovado e justificado.
13.3. O cancelamento de preço registrado, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão
gestor do Registro de Preços, assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, e sua comunicação será

feita por escrito, juntando-se a cópia nos autos que deram origem ao Registro de Preços



]''',]'

(D
PRE,FEITURA ,DO -, ü1,

4RACATT*-
ALEGRIÁ DE SER ÀRÂÇATITNSI

14. DA REVrSÃO DOS PREÇOS REGTSTRADOS
14.1 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata,
disposições contidas na alínea d, do inciso II, e no § 5" do art.65 da Lei Federal r

exceto em decorrência das

rro 8.666, de21 dejunho de

1993.
14.2. Os preços registrados ainda poderão ser revisados quando:

14.2.1. Constatada a existência de preço de mercado abaixo dos preços registrados, o órgão gestor do

Registro de Preços deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao mercado;

II - liberar o fornecedor do conipromisso assurnido, sem aplicação de penalidade, e oancelar o sou preço

registrado para o item objeto da negociação, quando essa for frustrada, respeitadas as contratações
realizadas;
III * convocar os demais fornecedores que assinararn a Ata de Registro de Preços, em igual prazo e ltas

mesmas condições propostas pelo vencedor, para assegurar igual oportunidade de negociação.
14.2.2 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, mediante requerimento formal
do fornecedor, devidamente justificado e comprovado, o órgão gestor do Registro de Preços poderá:

I - rever o preço registrado, cuja aplicação somente ocorrerá nas contratações posteriores ao recebimento do

requerimento;
II - indeferir, por interesse da Administração, o requerimento, e liberar o fornecedor do cotnpromisso
assumido, sem aplicação de penalidade, desde que confinnada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e desde que o requerimento ocol'ra antes da ordern de compra ernitida;
III - convocar os dernais fornecedores que assinaram a Ata de Registro de Preços, ern igual prazo e llas

meslras condições propostas pelo vencedor, para assegurar igual opoftunidade de negociação.
14.3. O requerimento para revisão do preço superior aos preços registrados somente será admitido após 90

(noventa) dias da data de publicação da Ata de Registro de Preços, exceto nos casos de tributos ou eucargos

legais criados, alterados ou extirrtos, bern como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas
após a daÍa da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços cotrtratados, os quais

irnplicarão a revisão destes para mais ou para lnenos, conforme o caso.

14.4. Não haverrdo êxito nas.negociações, o órgão gestor do Registro de Preços cancelará o objeto do preço

registrado e cornunicará aos Orgãos Parlicipantes.
l4-.5. Caso haja alteração do preço, o órgão gestor do Registro de Preços comunicará o fato aos Órgãos

Participantes.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. A licitante que praticar quaisquer das condutas previstas abaixo, sem prejuízo das sanções legais nas

esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes penalidades:

I. não assinar a Ata de Registro de Preços;

II. não entregar a documentação exigida no edital;
III. apresentar documentação falsa;
IV. causar atraso na execução do objeto contratual;
V. não mantiver a proposta;
VI. falhar na execução do contrato;
VIl. fraudar a execução do contrato;
Vlll. cornpofiar-se de modo inidôneo;
lX. declarar infonnações falsas, e

X. cometer fraude fiscal.
1 5.1 .1 . Multa de 1}Yo (dez por cento) sobre o valor da proposta.
15.l .2. hnpedirnento de licitar e corrtratar com a Adurinistração, sendo, então, descredenciado no cadastro de

fornecedores e prestadores de serviços da Prefeitura Municipal de Aracati, do Estado do Ceará, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurareln os motivos detenninantes da punição ou até que seja prornovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, seffl prejuízo da mLrlta prevista ueste

edital e das demais corrrinações legais.
15.2. A licitarrte recolherá a rnulta por meio de Docurnento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser

sr"rbstituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o fizer, será cobrada em

v
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15.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

16. DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS
16.1. A Secretaria de Educação será o órgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
16.2. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo fV, será assinada pela Secretária de

Educação, gestora do Registro de Preços ou, por delegação, por seu substituto legal, e pelos representantes

de cada um dos fornecedores legalmente credenciados e identificados.
16.3. Os preços registrados na Atade Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços das

licitantes vencedoras.
16.4. A Ata de Registro de Pregos uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administraçáo a firmar as

contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a úilizaçáo de procedimento de licitação,
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.66611993, sendo assegurado ao detentor do Registro de Preços a

preferência em igualdade de condições.
16.5. O participante do SRP - Sistema de Registro de Preços, quando necessitar, efetuará aquisições junto
aos fornecedores detentores de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os

quantitativos e especificações previstos, durante a vigência da Ata de Registro de Preços.

16.6. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado aos

participantes do SRP - Sistema de Registro de Preços, nos prazos, locais, quantidades e demais condições

definidas no Anexo I - Termo de Referência deste edital.
16.7. AAta de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por órgão ou entidade de outros

entes federativos, como órgão interessado, mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços.

16.8. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
seu interessejunto a Secretaria de Educação, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado.

16.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem não

poderão exceder, por órgão Interessado, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento

convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços.

16,8.2. O quantitativo decorente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade,

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços, independente do número de

órgãos interessados que aderirem.
16.8.3. O órgão interessado deverá efetivar a aquisição ou contratagão solicitadaematé 90 (noventa) dias,

contados a partir da autorização do órgão gestor do Registro de Pregos, observado o prazo de vigência da

Ata.
16.8.4. A comunicação ao gestor do Registro de Preços acerca do cumprimento do pÍazo, previsto no item

anterior, será providenciada pelo órgão interessado até o 5o (quinto) dia útil, após a aquisição ou contratação.

16.8.5. O órgão gestor do Registro de Preços não autorizará a adesão à Ata de Registro de Preços para

conhatação separada de itens de objeto adjudicado por preço global para os quais o fornecedor não tenha

apresentado o menor prego.

16.9. Caberá a Secretaria de Educaçáo, para uÍilizaçãLo da Ata por órgãos interessados da Administragão
Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do prego registrado, obedecida a ordem de

classificação.
16.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços nos

termos previstos nos incisos I a VIII do item 13.1., terâ o seu registro cancelado.

16.11. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros

constantes no iÍem 14.2.
16.12, A Secretaria de Educação convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao

preço de mercado, sempre que verificar que o prego registrado está acima do preço de mercado. Caso seja

frustrada a negociagão, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. ,á) /
16.13. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, a Secretaria d.AU/
Educação poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, L-(
ou cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.

16.14. Serão considerados preços de mercado, os pregos que forem iguais ou inferiores à média daqueles

apurados pela Administração para os itens registrados.

2q6
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16.15. As alterações dos preços registrados, oriundas de revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário
Oficial do Município - Quadro de Aviso e na págirra oficial da Prefeitura Municipal de Aracati na internet -
.U1)yty,rU11 cjlt [. ce. gov. b r.
16.I 6. As dernais condições contratuais se encontrarn estabelecidas no Anexo V - Minuta do Contrato.

16,17. As quantidades previstas no Anexo I - Termo de Referência deste edital, são estimativas máximas

para o período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração, através do órgão

participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou meslno abster-se de adquirir o item

especificado.

17. DA FRAUDB E DA CORRUPÇÃO
17.1 . As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, o mais alto padrão de ética

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos

deste item, definem-se as seguintes práticas:
a)"prâtica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de inflLrenciar aaçáo de servidor público no processo de licitação ou na execLlção de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação or.r ornissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, colr ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou alreaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando a influenciar sua participação eln um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
11.2. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas peftinentes, previstas na

Lei Federal no 8.666, de 21 dejunho de 1993, se comprovar o envolvimento de representante da empresa

licitante ou contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação
ou na execução do contrato, sem prejuízo das dernais rnedidas administrativas, crimitrais e cíveis.

r8. DAS DTSPOSTÇÕUS Cnnq.lS
18.1. Esta licitação não importa necessariarrlente em contratação, podendo a autoridade competente evoga-

la por razões de interesse púrblico, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sern quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

18.2. É, facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, effr qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a cornplernentar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariarnente na proposta e na docutnentação de

habilitação.
18.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pela Pregoeira ou o ttão atenditnento às

sol icitações errsej ará D ESCLAS S I F ICAÇAO ou INABI LITAÇAO'
18.4. Toda a documentaçáo fará par-te clos autos e não será devolvida a licitante, aittda que se trate de

originais.
18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-ão os dias de irrício e incluir-se-ão os

dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital para a fase externa se iniciatn e se vencem sometrte

nos dias e horários cle expediente da Comissão de Licitações. Os demais prazos se iniciam e se vencem

exclusivamente em dias úteis de expediente da contratante.
18.6. Os representantes legais das licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitirnidade das infonnações

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

18.7. O desatendimento de exigências fonnais não essenciais não implicará no afastarnento da licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

18.8. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagelts ernitidas pelo sistema ou''\ /
de sua desconexão; ./
18.9. A Pregoeira poderá sauar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação, a

Administração e as licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.

l'' 
' ',..

(D

I ffi



18.1 I As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.
18.12. O foro designado parajulgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Aracati - Estado do Ceará.

Aracati - Ceará,Z2 de Janeiro de 2021.

Órgão Gerenciador:
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ANEXO I

TERMo DE REFERÊructn

aoutslÇÃo DE coMBUSTIvEL E LUBRIFIcANTES

í . DO OBJETO
i.í. Aquisição de Combustíveis e Óleos Lubrificantes destinados a Secretaria de

Cidadania e Desenvolvimento Social, para o exercício de 2021, conforme as

quantidades e especificações técnicas presentes neste Termo de Referência e anexo

t-4.

2 . DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
2.1. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipalno.52512020 de í5 de

Dezembro de 2020.
2.2. Aaquisição desses produtos tem amparo legal disposto na Lei no 10.520 de 17 de

julho de 2002, no Decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2000 - "Regulamento do

Pregão", e na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores.

3 . DA JUSTIFICATIVA
3.í. Justifica-se a contratação de empresa especializada para fornecimento de

combustíveis, ante a necessidade de abastecimento dos veículos usados para

atenderem os serviços da Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social.

4 . DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS

4.í. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, a

quantidade solicitada, a marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em

algarismo e por extenso, !á considerando todas as despesas, tributos, fretes,

transportes que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não

estejam registrados nestes documentos.

4.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra

qualquer defeito, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos

devolvidos, e ainda arcar com as despesas, substituições e demais danos que causar

e será submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de

Fornecedores MuniciPais.
4.3. A contratante poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da

homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não

atenderem aos requisitos mínimos constantes neste Termo de Referência.

4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor,

desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de

Pregão Eletrônico.

5 - DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA E ECONÔMICA'FINANCEIRA

5.í. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

5.1.1. Comprovação de aptidão parc o desempenho de atividade pertinente e

compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, de que

é fornecedor ou já forneceu COMBUSTívE|S E LUBRIFCANTES.

Tiffiffiffiw-m
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5.1.2. Autorização para o exercício da atividade de DistribÚição, junto a Agência'

Nacional de Petróleo (ANP), dentro do prazo de validade.

5.2. A documentação relativa à qualificação econômica financeira consistirá em:

5.2.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante.

5.2.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vetada a Sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

5.2.3. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento (GE),

resultantes da aplicação das fórmulas:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
LC = Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante
GE = Passivo Circulante + Exigível a Lonqo Prazo menor ou igual a 0,75

Ativo total
5.3. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá

comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art.

58 da Lei no 11.10112005, No caso da licitante em recuperação extrajudicial, deverá

apresentar a homologação judicial do plano de recuperação.

6 - DA FORMALTZAÇÃO E UGÊNCIA DO CONTRATO

G.í. Para o fornecimento dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo,

estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades

entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação, Termo de Referência e

Proposta de Preços da empresa considerada vencedora'

6.2. O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e se

encerrará em 3'1 de dezembro de 2021, podendo se estender, de acordo com os

termos do art. 57 , caput, da Lei Federal no 8.666/93'

7 . DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS

7.1.O local de abastecimento (posto de combustíveis) deverá estar no máximo, a um

raio de 05km de distância da área urbana da sede do município de Aracati, para o

fornecimento durante todos os dias da semana.

7.2. A entrega dos combustíveis deverá ser feita diariamente e de acordo com as

solicitações e necessidades da Secretaria de Educação, não podendo exceder o prazo

de24 (vinte e quatro) horas, contados da data e hora de recebimento da ordem de

fornecimento.

8 . DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

B.í. Os produtos, objeto da licitação, serão recebidos e conferidos, bem como

atestado seu recebimento pelo Setor de Transportes ou servidor autorizado pelo

Município.

I - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DA ENTREGA

'(.
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g.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada'§or servidor do Setor de '

Transportes, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a

fiel e correta entrega para fins de pagamento.

9.2. A presença da fiscalização do Setor de Transportes não elide nem diminui a

responsabilidade da contratada.
g.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto

que não esteja de acordo com as especificações e exigências, ou aquele que não

atenda as normas da Agência Nacional de Petroleo - ANP, bem como, determinar

prazo para substituição do produto eventualmente fora de especificação.

10. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
í0.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos contratados,

nos termos da legislação vigente, bem como pelo transporte e segurança do produto e

condutores e eventuais acidentes que possam ocorrer no trânsito do produto até a

entrega,
í0.2. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.

í0.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos,

royalties, seguros, fretes - carga e descarga, decorrentes do fornecimento dos

produtos, sem qualquer Ônus paru a Prefeitura Municipal de Aracati.

10.4. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo

de compra.
í0.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo

com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou

que vier a apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do período de garantia.

10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto'

í0.7. prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execuçáo do objeto

contratual.
10.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, naforma do art.65, parágrafos 1o e2o da Lei no 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

11 . DA GARANTIA
í1.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia quanto a defeitos de

fabricação, embalagem, especificações ou outros, por período mínimo de 03 (três)

meses garantidos pelo fornecedor, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor.
11.2. Todos os materiais deverão estar de acordo com as Normas Técnicas Brasileiras

e deverão constar no corpo do produto ou em sua embalagem, se assim a norma

exigir, as informações necessárias e o número da norma a ele correspondente.

í2 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

12.1. proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigaçóes decorrentes do objeto contratual.

í2.2. Designar servidor do Setor de Transportes para proceder ao recebimento dos

produtos.

, - SrâsÍ{ {[P: Sâ§$*-t]S*
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í2.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos

Referência.

constantes no Termo de '/

í2.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do

objeto contratual.
í2.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de

Empenho ou instrumento equivalente.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei.

13 - DAS SANÇÔES
í3.1. A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem

prejuízo de responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções administrativas:

13.1.L Advertência, quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive ptazo

de entrega.
13.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega e por

descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital de Pregão, até o máximo

de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.

13.í.3. Multa de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no

caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de

indenização dos prejuÍzos, porventura causados a Prefeitura Municipal de Aracati, pela

não execução parcial ou total do contrato.

13.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a
Administração pelo ptazo de 01 (um) ano.

í3.í.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a Administração, que será concedida após o
contratado ressarcir à Administraçáo pelos prejuízos causados e após decorrido o

ptazo da suspensão aplicada no item anterior.

13.2. O valor da multa aplicada será deduzida pela Administração, por ocasião do

pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao

fornecedor.
13.3. Se não for possível descontá-lo por ocasião do pagamento, a contratada

recolherá, voluntariamente, a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal

em nome da Prefeitura Municipal de Aracati. Se não o fizer, será encaminhado a

Procuradoria Jurídica da Prefeitura para cobrança em processo de execução, e será

considerado inadimplente e inidôneo para licitar com a Administração Municipal.

14 . DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A contratante poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer

interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

14.1.L Paralisar o fornecimento por um período superior a 03 (três) dias corridos,

contados a partir do prazo máximo para a entrega, determinado no Edital, Contrato e

baseados na data do recebimento da Ordem de Compra.

14.1.2. Fornecer os produtos em desacordo com as especificações exigidas, inclusive

troca de marca dos produtos ofertados na proposta.
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14.1.3. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas côàtratuais ou a legisla(flb'

vigente. E.
14.1.4. Cometer reiterados erros na execução das entregas dos produtos, inclusivê>

descumprimento dos prazos de entrega.
14.1.5. Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a responsabilidade pelo fornecimento
dos produtos.
14.1.6. Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no procêsso de

insolvência sobre qualquer de seus dirigentes.
14.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos

fundamentos do item anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos
produtos fornecidos e recebidos, deduzido o valor correspondente as multas
porventura existentes.
í4.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for,

se o contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas

nele estabelecidas.
14.4. lndependentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido
por livre decisão da contratante, a qualquer época, sem que caiba a contratada o

direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o

pagamento dos produtos fornecidos e devidamente recebidos.

15 - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA / FONTE DE RECURSO

15.í. Secretaria de Cidadania e Desenvolvimento Social:

0901.04,122.0035.2.063 - Manutenção das atividades Secretaria de Cidadania e

Desenvolvimento Social;
0902.08.244.0026.2.073 - Gestão dos Serviços de Proteção Social Básica - PSB;

0902.08.244.00262.075 - Gestão dos Serviços de Proteção Social Especial PSE.

3.3.90.30.00 - Material de consumo.
Fonte de Recursos:
1001000000 - Recurso Ordinário,
1 31 1 000000-Recurso FNAS.

í6 - DAS CONDIçÕES E FORMA DE PAGAMENTO
í6.í. O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a
entrega dos produtos, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de

Compra, atestado de recebimento definitivo e contra recibo.

16.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem

bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar

explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em que deverá

ser efetivado o crédito.
í6.3. A contratante deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar erro

ou omissão na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a

devolverá, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para que a contratada providencie

no mesmo prazo a correção. Caso a nova fatura seja apresentada em data posterior

ao estabelecido neste item, o pagamento poderá sofrer atrasos.

16.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, êffi caso de

descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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í6.5. É vetada a realizaçáo de pagamento antes da do objeto ou

mesmo não estiver de acordo com as especificaçôes deste instrumento.

16.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos

comprovantes relativos à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.

Aracati-CE, 13 de janeiro de 2021.

Pinheiro
Secretária de Cidadania e Desenvolvimento Social

^
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ANEXO t.A
RELAçÃO, ESPECTFICAÇÃO E QUANTIDADES.

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID. QUANT

01 OLEO LUBRIFICANTE TURBO CI4 15W40. L 300

02 OLEO PARA FREIO DOT 3 L 24

03 ÔIrO PARA FREIO DOT 4 L 24

04 OLEO PARA FREIO DOT 5 L 24

05
ÓIeO LUBRIFICANTE VALORA SINTETICO SW
30 MOTOR FLEX

L 250

06
ÓI-Eo PARA CAIXA DE MARCHA DIFERENCIAL
R90

L 100

07 ólro HTDRAULTco rARA cAtxA oe otneçÂo L 100

08 GASOLINA COMUM L 50.000

09 ALCooL rrílrco L 10.000

10 DIESEL S-10 L 40.000

11 DIESEL COMUM S.5OO L 20.000

* Havendo divergência entre o COMPRASNET (CATMAT) e o dispositivo nas

especificações do Edital e no Termo de referência, prevalecerão as

descricões contidas no Termo de referência.

ARACATI-CE, 13 de janeiro de2021.

Secretária de Cidadania e Desenvolvimento Social
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aoursrÇÃo DE couBUSTTvEL E LUBRTFTcANTES

í - DO OBJETO
í.1. Aquisição de Combustíveis e Óleos Lubrificantes destinados o lnstituto de

Qualidade do Meio Ambiente, para o exercício de 2021, conforme as quantidades e

especificações técnicas presentes neste Termo de Referência e anexo l-4.

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
2.1. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal no. 52512020 de í5 de
Dezembro de 2020.
2.2. A aquisição desses produtos tem amparo legal disposto na Lei no 10.520 de 17 de
julho de 2002, no Decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2000 - "Regulamento do
Pregão", e na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores.

3 . DA JUSTIFICATIVA
3.í. Faz-se necessário a aquisição desses combustíveis para o funcionamento dos

veículos, pois com esses veículos são realizadas as fiscalizações do lquama, onde as

mesmas são realizadas de domingo a domingo, nos horários da manhã, da tarde e da

noite.

4 , DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS
4.í. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, a
quantidade solicitada, a marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em

algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, fretes,

transportes que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não

estejam registrados nestes documentos,
4.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra

qualquer defeito, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos

devolvidos, e ainda arcar com as despesas, substituições e demais danos que causar
e será submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de

Fornecedores Municipais.
4.3. A contratante poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da

homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não

atenderem aos requisitos mínimos constantes neste Termo de Referência.

4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor,

desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de

Pregão Eletrônico.

5 - DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA-FINANCEIRA
5.í. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

5.í.1. Comprovação de aptidão paru o desempenho de atividade pertinente e

compatÍvel em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, de que

é fornecedor ou já forneceu CoMBUSTíVfts E LUBRIFCANTES.

'.f.J
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Distribuição, junto a Agência \5.1.2. Autorização para o exercício da atividade de

Nacional de Petróleo (ANP), dentro do prazo de validade.
5.2. A documentação relativa à qualificação econômica financeira consistirá em:
5.2.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial ou
extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante,
5.2.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vetada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

5.2.3. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento (GE),

resultantes da aplicação das fórmulas:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
LC = Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante
GE = Passivo Circulante + Exiqível a Lonqo Prazo menorou igual a0,75

Ativo total
5.3. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá
comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art.

58 da Lei no 11.10112005. No caso da licitante em recuperação extrajudicial, deverá
apresentar a homologação judicial do plano de recuperação.

6 - DA FORMALTZAçÃO E UGÊNCrA DO CONTRATO
6.1. Para o fornecimento dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo,
estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades
entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação, Termo de Referência e

Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.
6.2. O ptazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e se

encerrará em 31 de dezembro de 2021, podendo se estender, de acordo com os

termos do ad. 57 , caput, da Lei Federal no 8.666/93.

7. DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
7.1.O local de abastecimento (posto de combustíveis) deverá estar no máximo, a um

raio de 05km de distância da área urbana da sede do município de Aracati, para o

fornecimento durante todos os dias da semana.
7.2. A entrega dos combustíveis deverá ser feita diariamente e de acordo com as

solicitações e necessidades da Secretaria de Educação, não podendo exceder o ptazo
de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data e hora de recebimento da ordem de

fornecimento.

8 . DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
8.í. Os produtos, objeto da licitaçáo, serão recebidos e conferidos, bem como..çr
atestado seu recebimento pelo Setor de Transportes ou servidor autorizado pelo .1/

Município. .-çf
\

I - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALTZAÇÃO DA ENTREGA
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9.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada'por servidor do Setor dê:

Transportes, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a

fiel e correta entrega para fins de pagamento.

9.2. A presença da fiscalização do Setor de Transportes não elide nem diminui a

ctl

responsabilidade da contratada.
9.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto

que não esteja de acordo com as especificações e exigências, ou aquele que não

atenda as normas da Agência Nacional de Petróleo - ANP, bem como, determinar

prazo para substituição do produto eventualmente fora de especificação.

10 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
í0.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos contratados,

nos termos da legislação vigente, bem como pelo transporte e segurança do produto e

condutores e eventuais acidentes que possam ocorrer no trânsito do produto até a

entrega,
10.2. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no ptazo estabelecido,

í0.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos,

royalties, seguros, fretes - carga e descarga, decorrentes do fornecimento dos

produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Aracati.

10.4. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo

de compra.
í0.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo

com as especificaçôes exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou

que vier a apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do período de garantia.

í0.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto.

i0.7. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto

contratual.
i0.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, na forma do art.65, parágrafos 1o e2o da Lei no 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

11 . DA GARANTIA
íi.í. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia quanto a defeitos de

fabricação, embalagem, especificações ou outros, por período mínimo de 03 (três)

meses garantidos pelo fornecedor, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor.
11.2. Todos os materiais deverão estar de acordo com as Normas Técnicas Brasileiras

e deverão constar no corpo do produto ou em sua embalagem, se assim a norma

exigir, as informações necessárias e o número da norma a ele correspondente.

í2. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

12.1. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno 
o P

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual. 'J
í2.2. Designar servidor do Setor de Transportes para proceder ao recebimento dos^@Y

produtos. \

ffi
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12.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos

Referência.

constantes no Termo de

í2.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execuçâo do

objeto contratual.
í2.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de

Empenho ou instrumento equivalente.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei.

13 - DAS SANçOES
í3.í. A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem
prejuízo de responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções administrativas:
13.1.1. Advertência, quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive prazo

de entrega.
13.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega e por

descumprimento de obrigaçôes estabelecidas neste Edital de Pregão, até o máximo

de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no

ptazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.

í 3.1.3. Multa de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no

caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de

indenização dos p§uízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de Aracati, pela

não execução parcial ou total do contrato.
13.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a
Administração pelo ptazo de 01 (um) ano.

13.1.5. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a Administração, que será concedida após o

contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e após decorrido o
ptazo da suspensão aplicada no item anterior.
13.2. O valor da multa aplicada será deduzida pela Administração, por ocasião do

pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao

fornecedor.
13.3. Se não for possível descontá-lo por ocasião do pagamento, a contratada

recolherá, voluntariamente, a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal

em nome da Prefeitura Municipal de Aracati. Se não o fizer, será encaminhado a

Procuradoria Jurídica da Prefeitura para cobrança em processo de execuÇão, e será

considerado inadimplente e inidôneo para licitar com a Administração Municipal.

í4 - DA RESGISÃO CONTRATUAL
14.1. A contratante poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer

interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:
14.1.1. Paralisar o fornecimento por um período superior a 03 (três) dias corridos,

contados a partir do prazo máximo para a entrega, determinado no Edital, Contrato e . fr
baseados na data do recebimento da Ordem de Compra -y
14.1.2. Fornecer os produtos em desacordo com as especificações exigidas, inclusive.6V
troca de marca dos produtos ofertados na proposta. \

r



(E ARACATI
PRE§I,ITURA DO

snR. 
^RACÂTl 

t NS

,JO

14.1.3. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas coàtratuais ou a
vigente,
14.1.4. Cometer reiterados erros na execução das entregas dos produtos, inclusive
descumprimento dos prazos de entrega.
14.1.5. Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a responsabilidade pelo fornecimento
dos produtos.
14.1.6. Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de
insolvência sobre qualquer de seus dirigentes.
14.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos
fundamentos do item anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos
produtos fornecidos e recebidos, deduzido o valor correspondente as multas
porventu ra existentes.
í4.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for,
se o contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas
nele estabelecidas.
í4.4. lndependentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido
por livre decisão da contratante, a qualquer época, sem que caiba a contratada o

direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o

pagamento dos produtos fornecidos e devidamente recebidos.

15 - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA / FONTE DE RECURSO
15.1. lnstituto de Qualidade do Meio Ambiente do Aracati:
1801.18.541.0049.2.153 - Manutenção das atividades do lnstituto de Qualidade do
Meio Ambiente do Aracati,
3.3.90.30.00 - Material de consumo.
Fonte de Recursos:
1001000000 - Recurso Ordinário.

16 - DAS CONDTÇOES E FORMA DE PAGAMENTO
í6.1. O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a
entrega dos produtos, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de

Compra, atestado de recebimento definitivo e contra recibo,
16.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem
bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar
explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em que deverá
ser efetivado o crédito.
í6.3. A contratante deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar erro
ou omissão na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a

devolverá, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para que a contratada providencie

no mesmo ptazo a correção. Caso a nova fatura seja apresentada em data posterior

ao estabelecido neste item, o pagamento poderá sofrer atrasos.
16.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, êffi caso
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
16.5. E vetada a realizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou se

mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

legislação
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16.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos rC A.

comprovantes relativos à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.

Aracati-CE, 13 de janeiro de 2021.

M-r.Io- T. +lbvql*tq*L
Mirela Holanda Albuquêrú-e Í í

lnstituto de Qualidade do Meio Ambiente

^
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- ANEXO].A
RELAÇAO, ESpECtF|CAçAO E QUANTIDADES.

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID. QUANT

01 GASOLINA COMUM L 30.000

02 ALCOOL ETÍLICO L 10.000

03 DIESEL S1O L 30.000

* Havendo divergência entre o COMPRASNET (CATMAT) e o dispositivo nas
especificações do Edital e no Termo de referência, prevalecerão as
descricões contidas no Termo de referência.

ARACATI-CE, 13 de janeiro de 2021.

Yl,r-f.^-t c- t-} Alb-u'.-q-tu:qt.)-
MiretaHotrnoffi ^T

lnstituto de Qualidade do Meio Ambiente

1
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ANEXO I

TERMo DE REFERÊrucrn

eoursrçÃo DE coMBUSTIvEL E LUBRtFIcANTES

1 - DO OBJETO
1.1. Aquisição de CombustÍveis e Oleos Lubrificantes destinados a Secretaria de

Saúde, para o exercício de 2021, conforme as quantidades e especificaçÕes técnicas
presentes neste Termo de Referência e anexo l-A.

2 - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
2.1. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipalno.52512020 de í5 de
Dezembro de 2020.
2.2. A aquisição desses produtos tem amparo legal disposto na Lei no 10.520 de 17 de
julho de 2002, no Decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2000 - "Regulamento do
Pregão", e na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores.

3 . DA JUSTIFICATIVA
3.1. A presente aquisição se justifica face à necessidade de abastecimento e troca de

óleos da frota de veículos que prestam serviço a secretaria da Saúde, viabilizando,
desta forma, o deslocamento dos veículos com equipes da atenção primária a todas
as localidades do município, bem como o deslocamento de ambulâncias no transporte
de pacientes diuturnamente, dessa forma, sendo importante instrumento de

salvaguarda de diversas vidas humanas, elevando a expectativa de vida dos que

necessitem de atendimento médico.

4 . DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS
4.í. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, a
quantidade solicitada, a marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em

algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, fretes,
transportes que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não

estejam registrados nestes documentos.
4.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra
qualquer defeito, sob pena de constatado alguma imperfeiçáo, ter os produtos

devolvidos, e ainda arcar com as despesas, substituiçôes e demais danos que causar
e será submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de
Fornecedores Municipais.
4.3. A contratante poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da
homologaçâo da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não

atenderem aos requisitos mínimos constantes neste Termo de Referência.
4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor,
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de .rL
Pregão Eletrônico.

5 - DA QUALTFTCAÇÃO TÉGNICA E ECONÔMICA-FTNANCETRA
5.1. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

5.1.í. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e

I
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atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, de que

é fornecedor ou já forneceu coMBUSTívrts E LUBRIFCANTES.
5.1.2. Autorização para o exercício da atividade de Distribuição, junto a Agencia
Nacional de Petroleo (ANP), dentro do prazo de validade.
5.2. A documentação relativa à qualificação econômica financeira consistirá em:
5.2.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial ou
extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante.
5.2.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vetada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
5.2.3. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento (GE),
resultantes da aplicação das fórmulas:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
LC= Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante
GE = Passivo Circulante + Exioível a Lonoo Prazo menor ou igual a0,75

Ativo total
5.3. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá
comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art.

58 da Lei no 11.10112005. No caso da licitante em recuperação extrajudicial, deverá
apresentar a homologação judicial do plano de recuperação.

6 - DA FORMALTZAçÃO E VrcÊNCtA DO CONTRATO
6.1. Para o fornecimento dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo,
estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades
entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação, Termo de Referência e

Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.
6.2. O ptazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e se
encerrará em 31 de dezembro de 2021, podendo se estender, de acordo com os
termos do art. 57 , caput, da Lei Federal no 8.666/93.

7 . DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
7.1.O local de abastecimento (posto de combustíveis) deverá estar no máximo, a um
raio de 05km de distância da área urbana da sede do município de Aracati, para o
fornecimento durante todos os dias da semana.
7.2. A entrega dos combustíveis deverá ser feita diariamente e de acordo com as
solicitações e necessidades da Secretaria de Educação, não podendo exceder o ptazo
de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data e hora de recebimento da ordem de
fornecimento.

d
8 . DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
8.í. Os produtos, objeto da licitação, serão recebidos e conferidos, bem como
atestado seu recebimento pelo Setor de Transportes ou servidor autorizado pelo
Município.
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9.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor do Setor de'

Transportes, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a
fiel e correta entrega para fins de pagamento.
9.2. A presença da fiscalização do Setor de Transportes não elide nem diminui a
responsabilidade da contratada.
9.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto
que não esteja de acordo com as especificações e exigências, ou aquele que não
atenda as normas da Agência Nacional de Petróleo - ANP, bem como, determinar
ptazo para substituição do produto eventualmente fora de especificação.

10. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
10.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos contratados,
nos termos da legislação vigente, bem como pelo transporte e segurança do produto e
condutores e eventuais acidentes que possam ocorrer no trânsito do produto até a

entrega.
10.2. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.
10.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos,
royalties, seguros, fretes - carga e descarga, decorrentes do fornecimento dos
produtos, sem qualquer ônus paru a Prefeitura Municipal de Aracati.
10.4. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo
de compra.
10.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo
com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou
que vier a apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do período de garantia.
10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto.
10.7. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto
contratual.
10.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do art.65, parágrafos 1o e2o da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

11 . DA GARANTIA
11.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia quanto a defeitos de
fabricação, embalagem, especificações ou outros, por período mínimo de 03 (três)
meses garantidos pelo fornecedor, de acordo com o Codigo de Defesa do
Consumidor.
11.2. Todos os materiais deverão estar de acordo com as Normas Técnicas Brasileiras
e deverão constar no corpo do produto ou em sua embalagem, se assim a norma
exigir, as informações necessárias e o número da norma a ele correspondente 

*
12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
12.'1. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual,
12.2. Designar servidor do Setor de Transportes para proceder ao recebimento dos
produtos. _-]



12.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes no Termo dê
Referência.
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do
objeto contratual.
12.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de
Empenho ou instrumento equivalente.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei.

13 - DAS SANçOES
13.í. A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem
prejuízo de responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções administrativas:
13.1.1. Advertência, quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive ptazo
de entrega.

'13.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega e por
descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital de Pregão, até o máximo
de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no
ptazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.
13.1.3. Multa de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo
de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de
indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de Aracati, pela

não execução parcial ou total do contrato,
13.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a
Administração pelo ptazo de 01 (um) ano.
13.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a Administração, que será concedida após o

contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e após decorrido o
prazo da suspensão aplicada no item anterior.
13.2. O valor da multa aplicada será deduzida pela Administração, por ocasião do
pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao
fornecedor.
13.3. Se não for possível descontá-lo por ocasião do pagamento, a contratada
recolherá, voluntariamente, a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal
em nome da Prefeitura Municipal de Aracati. Se não o fizer, será encaminhado a

Procuradoria Jurídica da Prefeitura para cobrança em processo de execução, e será
considerado inadimplente e inidôneo para licitar com a Administração Municipal.

14 . DA RESCTSÃO CONTRATUAL
14.1. A contratante poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada: 

t

14.1.1. Paralisar o fornecimento por um período superior a 03 (três) dias corridos, '$
contados a partir do prazo máximo para a entrega, determinado no Edital, Contrato e
baseados na data do recebimento da Ordem de Compra.
14.1.2. Fornecer os produtos em desacordo com as especificações exigidas, inclusive
troca de marca dos produtos ofertados na proposta.
14.1.3. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação

ffi
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14.1.4. Cometer reiterados erros na execução

descumprimento dos prazos de entrega.
14.1.5. Ceder ou transferir, no todo ou em parte,

dos produtos.

das entregas dos produtos, inclusive\

a responsabilidade pelo fornecimento

14.1.6. Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de
insolvência sobre qualquer de seus dirigentes.
14.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos
fundamentos do item anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos
produtos fornecidos e recebidos, deduzido o valor correspondente as multas
porventura existentes.
14.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for,

se o contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas
nele estabelecidas.
í4.4. lndependentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido
por livre decisão da contratante, a qualquer época, sem que caiba a contratada o

direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o

pagamento dos produtos fornecidos e devidamente recebidos.

15 - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA / FONTE DE RECURSO
í5.1. Secretaria de Saúde:
10.01.10.302.009.2.094 - Manutenção e Funcionamento da Atenção Básica;
10.01. 10.302.009.2.092 - Manutenção e Funcionamento dos Programas da Atenção;

Básica
10.01 .10,302.009,2.089 - Manutenção das atividades da Secretaria de Saúde;

10.01. 10.302.009.2.097 - Manutençáo do Programa de Assistência Farmacêutica

Básica;
10.01 . 10.302.009,2.098 - Manutenção e Funcionamento de Vigilância em Saúde

3.3.90,30.00 - Material de consumo.
Fonte de Recursos:
1214000000 - Transferência SUS Bloco de Custeio.
121 1000000 - Receita de lmposto e Trans. Saúde

16 - DAS CONDIçÔES E FORMA DE PAGAMENTO
í6.í. O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a
entrega dos produtos, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de

Compra, atestado de recebimento definitivo e contra recibo.
í6.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem

bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar
explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em que deverá

ser efetivado o crédito.
í6.3. A contratante deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar erro 4
ou omissão na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a

devolverá, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para que a contratada providencie

no mesmo ptazo a correção. Caso a nova fatura seja apresentada em data posterior

ao estabelecido neste item, o pagamento poderá sofrer atrasos.
16.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, êffi caso de

descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

th
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16.5. É vetada a realizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou

mesmo não estiver de acordo com as especificaçôes deste instrumento.
16.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos
comprovantes relativos à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.

Aracati-CE,07 de janeiro de2021.

And resa c ueo&'am inski Alves
Secretária de Saúde
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ANEXO I.A

RELAÇÃO, ESPECIF|CAçÂO E QUANTTDADES

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID. QUANT

1 OLEO LUBRIFICANTE TURBO CI4 15W40. L 1 600

2 OLEO LUBRIFICANTE TURBO CH4 15W40 L 1.600

3 OLEO PARA MOTO 1OW3O L 10

4 OLEO PARA MOTO 15W30 L 10

5 OLEO PARA MOTO 2OW5O L 10

6 OLEO PARA MOTO 75W85 L 10

7 OLEO PARA FREIO DOT 3 L 70

8 OLEO PARA FREIO DOT 4 L 70

I OLEO PARA FREIO DOT 5 L 70

10
ÓLEO LUBRIFICANTE VALORA SINTÉTICO SW
30 MOTOR FLEX

L 2 300

11
ÔLEO PARA CAIXA DE MARCHA DIFERENCIAL
R90

L 1.500

12 oLEo HTDRAULTco eARA cArxA or otneçÃo L 310

13 OLEO PARA DIFERENCIAL W140 L 100

14 OLEO HIDRAULICO H68 L 100

15 OLEO PARA MOTOR 5W3O _ DIESEL L 800

16 OLEO PARA MOTOR 5W3O _ GASOLINA L 800

17 OLEO PARA MOTOR 5W3O - MOTOFLEX L 800

18 ARLA 32 L 800

19 GASOLINA COMUM L 280.000

20 ALCooL rríltco L 80.000

21 DIESEL S-10 L 150.000

22 DIESEL COMUM S-5OO L 80.000

* Havendo divergência entre o COMPRASNET (CATMAT) e o dispositivo nas

especificaçÕesdoEditalenoTermodereferência,@
contidas no Termo de referência.

ARACATI-CE, 07 de janeiro de 2021.

sL*
Andresa Guedes Kaminski Alves

Secretária de Saúde

PREFEITURA DO

ffi;

-

ffi



ítl11

(D
PRüFEITURA DO

ARACATI:-+*ç.
AI'ECRI^ DE 5TÀÀRrcATÍtrNS[ 

*-

ANEXO I

TERMo DE REFERÊructe

eourstçÃo DE coMBUSTTvEL E LUBRTFTcANTES

1 . DO OBJETO
1.1. Aquisição de Combustíveis e Óleos Lubrificantes destinados a Secretaria de
Esportes e Lazer, para o exercício de 2021, conforme as quantidades e

especificações técnicas presentes neste Termo de Referência e anexo l-4.

2 . DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal no.52512020 de í5
de Dezembro de 2020.
2.2. A aquisição desses produtos tem amparo legal disposto na Lei no 10.520 de
17 dejulho de 2002, no Decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2000 - "Regulamento

do Pregão", e na Lei no 8.666i93 e alterações posteriores.

3 . DA JUST!FICATIVA
3.í. A presente aquisição de Combustíveis e derivados do petroleo se faz
necessário para o abastecimento e manutenção da frota de veículos que visa
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer com a

administração municipal. A aquisição é necessária para manter os transportes
funcionando visando manter o desempenho das atividades operacionais da

secretaria e se destina a dar continuidade à realização de atividades essenciais,
dentre elas os acompanhamentos das quadras a serem inauguradas, atendimento
de demandas dos desportistas Aracatiense e toda logística de transporte interno.

4 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREçOS
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, a

quantidade solicitada, a marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em

algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, fretes,

transportes que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que

não estejam registrados nestes documentos.
4.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra
qualquer defeito, sob pena de constatado alguma impeÉeição, ter os produtos

devolvidos, e ainda arcar com as despesas, substituiçÕes e demais danos que

causar e será submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no

Cadastro de Fornecedores Municipais.
4.3. A contratante poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da

homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não

atenderem aos requisitos mínimos constantes neste Termo de Referência.
4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor

valor, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no

edital de Pregão Eletrônico.

5 . DA QUALIFIC o TÉcNICA E ECONÔUICE.PINANCEIRA

ffi W
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5.í. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: It, , ,l5.1.í. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente'.e'
compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, de
que é fornecedor ou já forneceu coMBUSTívrts E LUBRIFCANTES.
5.1.2. Autorização para o exercício da atividade de Distribuição, junto a Agência
Nacional de Petróleo (ANP), dentro do prazo de validade.
5.2. A documentaçâo relativa à qualificação econômica fínanceira consistirá em:
5.2.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial ou
extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante.
5.2-2- Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercÍcio social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vetada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios.
5.2.3. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento
(GE), resultantes da aplicação das fórmulas:
LG = Ativo circulante + Realizável a Longo prazo maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo prazo
LC = Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante
GE = Passivo circulante + Exioível a Lonqo prazo menor ou igual a o,TS

Ativo total
5.3. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá
comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do
art. 58 da Lei no 11.10112005. No caso da licitante em recuperação extrajudicial,
deverá apresentar a homologação judicial do prano de recuperação.

6 - DA FORMALTZAÇ^O E UGÊNC|A DO CONTRATO
6.1. Para o fornecimento dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo,
estabelecendo em suas cláusulas todas as condiçÕes, obrigaçÕes e
responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação,
Termo de Referência e Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.
6.2. O pruzo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e se
encerrará em 31 de dezembro de 2021, podendo se estender, de acordo com os
termos do art. 57 , caput, da Lei Federal no 8.666/93.

7 . DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
7.1. O local de abastecimento (posto de combustíveis) deverá estar no máximo, a
um raio de 05km de distância da área urbana da sede do município de Aracati,
para o fornecimento durante todos os dias da semana.
7.2. A entrega dos combustíveis deverá ser feita diariamente e de acordo com as
solicitaçÔes e necessidades da Secretaria de Educação, não podendo exceder o
pruzo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data e hora de reçebimento da
ordem de fornecimento.

I
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8 - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

S.l.Osprodutos,objetodalicitação,serãorecebidos
atestadoseurecebimentopeloSetordeTransportesou
Município.

e conferidos, bem como

servidor autorizado Pelo

9 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA

9.í. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor do Setor

de Transportes, o qual deverá atestar os documentos da despesa' quando

comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento'

9.2. A presença da fiscalizaçáo do Setor de Transportes não elide nem diminui a

responsabilidade da contratada.

9.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte' qualquer

produto que não esteja de acordo com aS especificaçÕes e exigências' ou aquele

que não atenda as normas da Agência Nacional de Petróleo - ANP' bem como'

determinar ptazo para substituiçáo do produto eventualmente fora de

especificação.

íO . DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

10.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos

contratados, nos termos da legislação vigente, bem como pelo transporte e

segurança do produto e condutores e eventuais acidentes que possam ocorrer no

trânsito do Produto até a entrega'

10.2. Responsabilizar-se pela fielentrega dos produtos no ptazo estabelecido'

í0.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas,

encargos, royalties, seguros, fretes - carga e descarga' decorrentes do

fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de

Aracati.
10.4. Manter compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas durante todo o

processo de comPra.

í0.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo

com as especificações exigidas e padrÕes de qualidade exigidos' com defeito'

vício ou que vier a apresentar problema quanto ao Seu consumo dentro do período

de garantia.
10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto.

10.7. prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto

contratual.
10.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou Supressoes

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, na forma do art.65, parágrafos 1o e2o da Lei no 8'666/93 e

suas alteraçÕes Posteriores.

. DA GARANTIA

-
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í1.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuirgarantÍâ quanto a defeitos dé
fabricação, embalagem, especificaçôes ou outros, por período mínimo de 03 (três)
meses garantidos pelo fornecedor, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor.
11.2. Todos os materiais deverão estar de acordo com as Normas Técnicas
Brasileiras e deverão constar no corpo do produto ou em sua embalagem, se
assim a norma exigir, as informações necessárias e o número da norma a ele
correspondente.

12 . DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
12.1. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigaçôes decorrentes do objeto contratual.
12.2. Designar servidor do Setor de Transportes para proceder ao recebimento dos
produtos.
12.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes no Termo
de Referência.
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do

objeto contratual.
12.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de
Empenho ou instrumento equivalente.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei.

13 - DAS SANçOES
13.1. A contratada sujeitar-se-á, em caso de
sem prejuízo de responsabilidade civil e

administrativas:
13.1.1. Advertência, quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive
ptazo de entrega.
13.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega e
por descumprimento de obrigaçÕes estabelecidas neste Edital de Pregão, até o
máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficialmente.
13.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues,
no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo

máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem
embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura
Municipal de Aracati, pela não execução parcial ou total do contrato.
13.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a

Administração pelo pruzo de 01 (um) ano.
13.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a Administração, que será concedida após o

inadimplência de suas obrigaçÕes,

criminal, as seguintes sançÕes

contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e a
prazo da suspensão aplicada no item anterior.
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13.2. O valor da multa aplicada será deduzida pela Admini§íraçâ0, por ocasião do

pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao

fornecedor.
13.3. Se não for possível descontá-lo por ocasião do pagamento, a contratada
recolherá, voluntariamente, a multa por meio de Documento de Arrecadação

Municipal em nome da Prefeitura Municipal de Aracati. Se não o fizer, será

encaminhado a Procuradoria Jurídica da Prefeitura para cobrança em processo de

execução, e será considerado inadimplente e inidôneo para licitar com a

Admin istração M un icipal.

14. DA RESCISÃO CONTRATUAL
14,1. A contratante poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer

interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:
14.1.1. Paralisar o fornecimento por um período superior a 03 (três) dias corridos,

contados a partir do prazo máximo para a entrega, determinado no Edital, Contrato

e baseados na data do recebimento da Ordem de Compra.
14.1.2. Fornecer os produtos em desacordo com as especificações exigidas,

inclusive troca de marca dos produtos ofertados na proposta.

14.1.3. Náo cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a

legislação vigente.
14.1.4. Cometer reiterados erros na execução das entregas dos produtos, inclusive

descumprimento dos prazos de entrega.
14.1.5. Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a responsabilidade pelo

fornecimento dos produtos,

14.1.6. Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de

insolvência sobre qualquer de seus dirigentes.
14.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos

fundamentos do item anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento

dos produtos fornecidos e recebidos, deduzido o valor correspondente as multas

porventu ra existentes.
14.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título

for, se o contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das

normas nele estabelecidas.
14.4. lndependentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser

rescindido por livre decisão da contratante, a qualquer época, Sem que caiba a
contratada o direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe

apenas, o pagamento dos produtos fornecidos e devidamente recebidos.

15 - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁnh / FONTE DE RECURSO

í5.1. Secretaria de Esportes e Lazer:

1601 .04.1 22.0035.2.140 - Manutenção das atividades da Secretaria de Esportes e

Lazer.
3.3.90.30.00 - Material de consumo.
Fonte de Recursos:
1001000000 - Recurso Ordinário.
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16 - DAS CONDrÇÔES E FORMA DE PAGAMENTO
16.1. O pagamento será efetuado em parcela única, ate 30 (trinta) dias após a
entrega dos produtos, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem

de Compra, atestado de recebimento definitivo e contra recibo.
16.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem

bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar
explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em que

deverá ser efetivado o crédito.
16.3. A contratante deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar
erro ou omissão na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu
pagamento, a devolverá, no pruzo máximo de 02 (dois) dias úteis, para que a
contratada providencie no mesmo prazo a correção. Caso a nova fatura seja

apresentada em data posterior ao estabelecido neste item, o pagamento poderá

sofrer atrasos.
16.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, êffi caso de

descumprimento das condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

16.5. E vetada a realizaçâo de pagamento antes da execução do objeto ou se o
mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
16.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos

comprovantes relativos à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ê â Justiça

Trabalhista.

Aracati-CE, 13 de janeiro de 2021 .

.:=J. -'V-jr. rr<r (.:c. rv-.]r C\cn .: ... ;{n --
Fabiano Gomes dos Santos

Ordenador de despesas da Secretaria de Esportes e Lazer
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ITEM ESPECTFTCAÇAO UNID. QUANT

01 GASOLINA COMUM L 6.000

02 ALCOOL ETíLICO L 4.000

03 DIESEL S1O L 21.000

04 DIESEL SSOO L 10.000

.t Havendo divergência entre o COMPRASNET (CATMAT) e o dispositivo nas
especificações do Edital e no Termo de referência, prevalecerão as
descrições contidas no Termo de referência.

ARACATI-CE, 13 de janeiro de2021.

r-SCtR.,,-,.,:r*^.O 6O-r-.ox .k,., Sq.fdü,-,
Fabiano Gomes dos Santos

Ordenador de despesas da Secretaria de Esportes e Lazer
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊruCIN

AOUISIçÃO DE COMBUSTIVEL E LUBRTFTCANTES

1 . DO OBJETO
1.í. Aquisição de Combustíveis e Óleos Lubrificantes destinados a Secretaria de

Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos, para o exercício de 2021, conforme as

quantidades e especificações técnicas presentes neste Termo de Referência e anexo

t-4.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.í. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipalno.52512020 de í5 de

Dezembro de 2020.
2.2. A aquisição desses produtos tem amparo legal disposto na Lei no 10.520 de 17 de

julho de 2002, no Decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2000 - "Regulamento do

Pregão", e na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores,

3 . DA JUSTIFICATIVA
3.1. O Município de Aracati possui uma vasta frota de veículos automotores que

contribuem para a boa prestação dos serviços públicos a que se destinam. Em virtude

disso, a presente aquisição viabilizará o abastecimento de tais produtos visando dar

maior eficiência aos serviços prestados por esta Secretaria.

4 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.í. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, a
quantidade solicitada, a marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em

algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, fretes,

transportes que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não

estejam registrados nestes documentos.

4.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra

qualquer defeito, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos

devolvidos, e ainda arcar com as despesas, substituições e demais danos que causar

e será submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de

Fornecedores Municipais.
4.3. A contratante poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da

homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificaçÕes não

atenderem aos requisitos mÍnimos constantes neste Termo de Referência.

4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor,

desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de

Pregão Eletrônico.

5 - DA QUALIFICAçÃO TÉCNICA E ECONÔMICA-FINANCEIRA
5.1. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

S.1.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e

compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, de que

COMBUS
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5.1.2. Autorizaçâo para o exercício da atividade de Distribuiçã0, junto a Agência

Nacional de Petroleo (ANP), dentro do prazo de validade.

5.2. A documentação relativa à qualificação econômica financeira consistirá em:

5.2.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante.

5.2.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vetada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

5.2.3.A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento (GE),

resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
LC= Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante

GE = Passivo Circulante + Exiqível a LonOo Prazo menor ou igual a0,75
Ativo total

5.3. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá

comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art.

58 da Lei no 11.101t2005. No caso da licitante em recuperação extrajudicial, deverá

apresentar a homologação judicial do plano de recuperação'

6 - DA FORMALIZAÇÃO E UGÊNCIA DO CONTRATO

G.1. Para o fornecimento dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo,

estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades

entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação, Termo de Referência e

Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

6.2. O ptazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e se

encerrará em 31 de dezembro de 2021, podendo se estender, de acordo com os

termos do art. 57 , caput, da Lei Federal no 8.666/93.

7 . DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS

7.1.O local de abastecimento (posto de combustíveis) deverá estar no máximo, a um

raio de 05km de distância da área urbana da sede do município de Aracati, para o

fornecimento durante todos os dias da semana.

2.2. A entrega dos combustíveis deverá ser feita diariamente e de acordo com as

solicitações e necessidades da Secretaria de Educação, não podendo exceder o prazo

de24 (vinte e quatro) horas, contados da data e hora de recebimento da ordem de

fornecimento.

8 - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

B.í. Os produtos, objeto da licitaçáo, serão recebidos e conferidos, bem como

atestado seu recebimento pelo Setor de Transportes ou servidor autorizado pelo

Município.

I - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DA ENTREGA
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9.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor do Setor dê''

Transportes, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a
fiel e correta entrega para fins de pagamento.

9.2. A presença da fiscalização do Setor de Transportes não elide nem diminui a

responsabilidade da contratada.
9.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto

que não esteja de acordo com as especificações e exigências, ou aquele que não

atenda as normas da Agência Nacional de Petróleo - ANP, bem como, determinar
prazo para substituição do produto eventualmente fora de especificação.

10 . DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
10.í. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos contratados,

nos termos da legislação vigente, bem como pelo transporte e segurança do produto e

condutores e eventuais acidentes que possam ocorrer no trânsito do produto até a
entrega.
10.2. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no ptazo estabelecido.

í0.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos,

royalties, seguros, fretes - carga e descarga, decorrentes do fornecimento dos

produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Aracati.

10.4. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo

de compra.
10.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo

com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou

que vier a apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do período de garantia.

10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto.

í0.7. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto

contratual.
10.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1o e 2o da Lei no 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

í1 . DA GARANTIA
11.í. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia quanto a defeitos de

fabricação, embalagem, especificaçôes ou outros, por período mínimo de 03 (três)

meses garantidos pelo fornecedor, de acordo com o Codigo de Defesa do

Consumidor.
11.2. Todos os materiais deverão estar de acordo com as Normas Técnicas Brasileiras

e deverão constar no corpo do produto ou em sua embalagem, se assim a norma

exigir, as informações necessárias e o número da norma a ele correspondente.

12 . DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
12.1. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual.

12.2. Designar servidor do Setor de Transportes para proceder ao recebimento dos

produtos.
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í2.3. Rejeitar os produtos que

Referência.
í2.4. Notificar a contratada de

objeto contratual.

não atendam aos requisitos óbnstantes no Termo \§,

qualquer irregularidade decorrente da execução do

12.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de

Empenho ou instrumento equivalente.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei.

í3 - DAS SANçÕES
13.í. A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem

prejuízo de responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções administrativas:

í3.1.í. Advertência, quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive ptazo

de entrega.
13.1.2. Multa de 0,3% (zero vÍrgula três por cento) por dia de atraso na entrega e por

descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital de Pregão, até o máximo

de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no

ptazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.

13.í.3. Multa de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no

caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de

indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de Aracati, pela

não execução parcial ou total do contrato.
13.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a
Administração pelo prazo de 01 (um) ano.

í3.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a Administração, que será concedida após o

contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e após decorrido o
ptazo da suspensão aplicada no item anterior.
,13.2. O valor da multa aplicada será deduzida pela Administração, por ocasião do

pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao

fornecedor.
í3.3. Se não for possÍvel descontá-lo por ocasião do pagamento, a contratada

recolherá, voluntariamente, a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal

em nome da Prefeitura Municipal de Aracati. Se não o fizer, será encaminhado a

Procuradoria Jurídica da Prefeituru paru cobrança em processo de execução, e será

considerado inadimplente e inidôneo para licitar com a Administração Municipal.

14. DA RESCISÃO GONTRATUAL
14.1. A contratante poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer

interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

14.1.1. Paralisar o fornecimento por um período superior a 03 (três) dias corridos,

contados a partir do prazo máximo para a entrega, determinado no Edital, Contrato e

baseados na data do recebimento da Ordem de Compra.

14.1.2. Fornecer os produtos em desacordo com as especificações exigidas, inclusive

troca de marca dos produtos ofertados na proposta.

I
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14.1.3. Náo cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas cOntratuais ou a legislação

vigente.
14.1.4. Cometer reiterados erros na execução das entregas dos produtos, inclusive

descumprimento dos prazos de entrega.
14.1.5. Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a responsabilidade pelo fornecimento
dos produtos.

14.1.6. Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de

insolvência sobre qualquer de seus dirigentes.

'14.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos

fundamentos do item anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos
produtos fornecidos e recebidos, deduzido o valor correspondente as multas
porventura existentes.
14.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for,

se o contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas

nele estabelecidas.
í4.4. lndependentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido
por livre decisão da contratante, a qualquer época, sem que caiba a contratada o

direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o

pagamento dos produtos fornecidos e devidamente recebidos.

í5 - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁntn / FONTE DE RECURSO

í5.1. Secretaria de Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos:

1501.04..04.122.0035.2.132 Manutenção das atividades da Secretaria de

Desenvolvimento Agrário e Recursos Hídricos.

3.3.90.30.00 - Material de consumo.
Fonte de Recursos:
1001000000 - Recurso Ordinário.

16 - DAS COND!ÇOES E FORMA DE PAGAMENTO
í6.1. O pagamento será efetuado em parcela única, ate 30 (trinta) dias apos a
entrega dos produtos, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de

Compra, atestado de recebimento definitivo e contra recibo.

16.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedo(es) através de ordem

bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar

explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em que deverá

ser efetivado o crédito.
16.3. A contratante deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar erro

ou omissão na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a

devolverá, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para que a contratada providencie

no mesmo prazo a correção. Caso a nova fatura seja apresentada em data posterior

ao estabelecido neste item, o pagamento poderá sofrer atrasos.

16.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, êffi caso de

descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

í6.5. E vetada a realizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou se o
mesmo não estiver de acordo com as especificaçôes deste instrumento.

J



16.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados' à apresentação dos '

comprovantes relativos à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.

Secretário de

13 de janeiro

Agrário e Recursos Hídricos
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ANEXO I.A

RELAçÃO, ESpECtFtCAÇÃO E QUANTIDADES.

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID. QUANT

01 GASOLINA COMUM L 15.000

02 ALCOOL ETíLICO L 2.000

03 DIESEL S1O L 12.000

04 DIESEL SSOO L 36.000

* Havendo divergência entre o COMPRASNET (CATMAT) e o dispositivo nas

especificações do Edital e no Termo de referência, prevalecerão as
descrições contidas no Termo de referência,

de Desenvolvimento Agrário e Recur§os Hídricos

P R[, FEITUR

ARAC,{

ARACATI-CE, 13 de janeiro de 2021.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊrucn

aoursrçÃo DE coMBUSTTvEL E LUBRIFIcANTES

1 - DO OBJETO
1.1. Aquisição de Combustíveis e Oleos Lubrificantes destinados a Secretaria de

Meio Ambiente e Controle Urbano, para o exercício de 2021, conforme as
quantidades e especificaçôes técnicas presentes neste Termo de Referência e

anexo l-4.

2 . DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal no, 525/2020 de 15

de Dezembro de 2020.
2.2. A aquisição desses produtos tem amparo legal disposto na Lei no 10.520 de
17 dejulho de 2002, no Decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2000 - "Regulamento

do Pregão", e na Lei no 8.666i93 e alteraçÕes posteriores.

3 . DA JUSTIFICATIVA
3.í. A presente aquisição de Combustíveis justifica-se para atender as demandas

da Secretaria de Secretaria de Meio Ambiente e Controle Urbano durante o ano de

2021.

4 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, a
quantidade solicitada, a marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em

algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, fretes,

transportes que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que

não estejam registrados nestes documentos.
4.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra
qualquer defeito, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos

devolvidos, e ainda arcar com as despesas, substituiçÕes e demais danos que

causar e será submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no

Cadastro de Fornecedores Municipais.
4.3. A contratante poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da

homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificaçÕes não

atenderem aos requisitos mínimos constantes neste Termo de Referência.
4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor

valor, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no

edital de Pregão Eletrônico.

5 - DA QUALTFTCAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA-FINANCEIRA
5.1. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:
5.1.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e
compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de
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atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, de
que é fornecedor ou já forneceu COMBUSTíVEIS E LUBRIFCANTES.
5.1.2. Autorização para o exercício da atividade de Distribuição, junto a Agência
Nacional de Petróleo (ANP), dentro do prazo de validade.
5.2. A documentação relativa à qualificação econômica financeira consistirá em:

5.2.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da Iicitante.

5.2.2. Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vetada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisorios.
5.2.3. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento
(GE), resultantes da aplicação das fórmulas:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
LC = Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante
GE = Passivo Circulante + Exiqível a Lonqo Prazo menor ou igual a 0,75

Ativo total
5.3. Na ausência da certidâo negativa, a licitante em recuperação judicial deverá
comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do
art.58 da Lei no 11.101/2005. No caso da licitante em recuperação extrajudicial,
deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação.

6 - DA FORMALTZAçAO E UGÊNC|A DO CONTRATO
6.1. Para o fornecimento dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo,

estabelecendo em suas cláusulas todas as condiçÕes, obrigaçÔes e

responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitaçâo,

Termo de Referência e Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.
6.2. O ptazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e se

encerrará em 31 de dezembro de 2021, podendo se estender, de acordo com os

termos do art. 57 , caput, da Lei Federal no 8.666/93.

7 - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
7.1.O local de abastecimento (posto de combustíveis) deverá estar no máximo, a
um raio de 05km de distância da área urbana da sede do município de Aracati,
para o fornecimento durante todos os dias da semana.
7.2. A entrega dos combustíveis deverá ser feita diariamente e de acordo com as

solicitaçÕes e necessidades da Secretaria de Educação, não podendo exceder o

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data e hora de recebimento da

ordem de fornecimento.

8 . DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

8.1. Os produtos, objeto da licitação, serão recebidos e conferidos, bem como
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atestado seu recebimento pelo Setor de Transportes ou servidor autorizado pelo

Município.

9 - DO ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZAÇÃO DA ENTREGA
9.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor do Setor
de Transportes, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando
comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

9.2. A presença da fiscalização do Setor de Transportes não elide nem diminui a

responsabilidade da contratada.
9.3. Caberâ ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer
produto que não esteja de acordo com as especificações e exigências, ou aquele
que não atenda as normas da Agência Nacional de Petróleo - ANP, bem como,
determinar pruzo para substituição do produto eventualmente fora de
especificação.

10. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
10.í . Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos

contratados, nos termos da legislação vigente, bem como pelo transporte e

segurança do produto e condutores e eventuais acidentes que possam ocorrer no

trânsito do produto até a entrega.
10.2. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no ptazo estabelecido.
10.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas,
encargos, royalties, seguros, fretes - carga e descarga, decorrentes do

fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de
Aracati.
10.4. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o
processo de compra.
10.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo
com as especificaçÕes exigidas e padrÕes de qualidade exigidos, com defeito,
vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do período

de garantia.
10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto.

10.7. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto
contratual.
10.8. Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressôes
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, na forma do art.65, parágrafos 1o e2o da Lei no 8.666/93 e

suas alteraçÕes posteriores.

11 . DA GARANTIA
í1.í. Todos os produtos fornecidos deverão possuirgarantia quanto a defeitos de
fabricação, embalagem, especificaçôes ou outros, por período mínimo de 03 (três)
mêses garantidos pelo fornecedor, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor.
r
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11.2. Todos os materiais deverão estar de acordo com as Normas Técnicas

Brasileiras e deverão constar no corpo do produto ou em sua embalagem, se

assim a norma exigir, as informações necessárias e o número da norma a ele

correspondente.

í2 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
12.1. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual.
12.2. Designar servidor do Setor de Transportes para proceder ao recebimento dos
produtos.
12.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes no Termo
de Referência.
í2.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do

objeto contratual.
12.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de

Empenho ou instrumento equivalente.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei.

í3 - DAS SANçOES
13.1. A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigaçÕes,

sem p§uízo de responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançôes

administrativas:
13.1.1. Advertência, quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive
pruzo de entrega.
13.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega e
por descumprimento de obrigaçÕes estabelecidas neste Edital de Pregão, até o
máximo de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada

oficialmente.
í3.1.3. Multa de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues,

no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo

máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem

embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura
Municipal de Aracati, pela não execução parcial ou total do contrato.
13.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a

Administração pelo Wazo de 01 (um) ano.

13.í.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a Administração, que será concedida após o

contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e após decorrido o
ptazo da suspensão aplicada no item anterior.
13.2. O valor da multa aplicada será deduzida pela Administração, por ocasião do
pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao

fornecedor.
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13.3. Se não for possível descontá-lo por ocasião do pagamento, a contratada
recolherá, voluntariamente, a multa por meio de Documento de Arrecadação
Municipal em nome da Prefeitura Municipal de Aracati. Se não o fizer, será
encaminhado a Procuradoria Jurídica da Prefeitura para cobrança em processo de
execução, e será considerado inadimplente e inidôneo para licitar com a

Administração Municipal.

14 . DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A contratante poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:
14.1.1. Paralisar o fornecimento por um período superior a 03 (três) dias corridos,
contados a partir do prazo máximo para a entrega, determinado no Edital, Contrato
e baseados na data do recebimento da Ordem de Compra.
14.1.2. Fornecer os produtos em desacordo com as especificaçÕes exigidas,
inclusive troca de marca dos produtos ofertados na proposta.
14.1.3. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a

legislação vigente.
14.1.4. Cometer reiterados erros na execução das entregas dos produtos, inclusive
descumprimento dos prazos de entrega.
14.1.5. Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a responsabilidade pelo

fornecimento dos produtos.
14.1.6. Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de

insolvência sobre qualquer de seus dirigentes.
14.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos
fundamentos do item anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento

dos produtos fornecidos e recebidos, deduzido o valor correspondente as multas
porventura existentes.
14.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título
for, se o contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das
normas nele estabelecidas.
'14.4. lndependentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser

rescindido por livre decisão da contratante, a qualquer época, sem que caiba a
contratada o direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe

apenas, o pagamento dos produtos fornecidos e devidamente recebidos.

15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA / FONTE DE RECURSO
15.1. Secretaria de Meio Ambiente e Controle Urbano:
1301.04.123.0039.2.121 - Manutenção das atividades da Secretaria de Secretaria
de Meio Ambiente e Controle Urbano
3.3.90.30.00 - Material de consumo.
Fonte de Recursos:
1001000000 - Recurso Ordinário.

16 - DAS CONDTçOES E FORMA DE PAGAMENTO
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16.1. O pagamento será efetuado em parcela única, ate 30 (trinta) dias após a
entrega dos produtos, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem
de Compra, atestado de recebimento definitivo e contra recibo.
16.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem
bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar
explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em que

deverá ser efetivado o crédito.
16.3. A contratante deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar
erro ou omissão na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu
pagamento, a devolverá, no pruzo máximo de 02 (dois) dias úteis, para que a
contratada providencie no mesmo prazo a correção. Caso a nova fatura seja
apresentada em data posterior ao estabelecido neste item, o pagamento poderá
sofrer atrasos.
16.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, êffi caso de
descumprimento das condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
í6.5. E vetada a realizaçâo de pagamento antes da execução do objeto ou se o
mesmo não estiver de acordo com as especificaçÕes deste instrumento.
16.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos
comprovantes relativos à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ê â Justiça
Trabalhista.

Aracati-CE, 13 de janeiro de 2021.

&aru,#effi í;o%.,f*f''-*e-)'-'.-
Secretária de Meio Ambiente e Controle Urbano
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- ANEXO I.A
RELAçAO, ESPEC|FICAÇAO E QUANTTDADES.

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID. QUANT

01 DIESEL S1O L 10.000

t Havendo divergência entre o COMPRASNET (CATMAT) e o dispositivo nas

especificações do Edital e no Termo de referência, prevalecerão as
descrições contidas no Termo de referência.

ARACATI-CE, 13 de janeiro de 2021.

*4^^";,* 2?-,*t'*
Ana Karenina Pinto Gondim

Secretária de Meio Ambiente e Controle Urbano
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊIUCIN

AQUTS|ÇÃO DE COMBUSTTVEL E LUBRTFTCANTES

1 . DO OBJETO
1.1. Aquisição de Combustíveis e Oleos Lubrificantes destinados a Secretaria de
Finanças, para o exercício de 2021, conforme as quantidades e especificações
técnicas presentes neste Termo de Referência e anexo l-A.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal no. 52512020 de 15
de Dezembro de 2020.
2.2. A aquisição desses produtos tem amparo legal disposto na Lei no 10.520 de
17 de julho de 2002, no Decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2000 - "Regulamento
do Pregão", e l'la Lei no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores.

3 . DA JUSTIFICATIVA
3.1. A presente aquisição de Combustíveis justifica-se face a necessidade de
abastecimento da frota de veículos pertencentes a Secretaria de Finanças,
viabilizando desta forma a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de
atuação deste Município.

4 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, a
quantidade solicitada, a marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em
algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, fretes,
transportes que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que
não estejam registrados nestes documentos.
4.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra
qualquer defeito, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos
devolvidos, e ainda arcar com as despesas, substituiçÕes e demais danos que
causar e será submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no
Cadastro de Fornecedores Municipais.
4.3. A contratante poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da
homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificaçÕes não
atenderem aos requisitos mínimos constantes neste Termo de Referência.
4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor
valor, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no
edital de Pregão Eletrônico.

5 - DA QUALTFTCAÇÃO TECNTCA E ECONÔMICA-FTNANCETRA
5.1. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:
5.1.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e
compatÍvel em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de

6--
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atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito'pÚblico ou privado, de

que é fornecedor ou já forneceu COMBUSTíVE|S E LUBRIFCANTES.

5.1.2. Autorização para o exercício da atividade de Distribuição, junto a Agencia

Nacional de Petróleo (ANP), dentro do prazo de validade.

S.2. A documentação relativa à qualificação econômica financeira consistirá em:

5.2.'1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante'

S.Z.Z. Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçáo

financeira da empresa, vetada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios.
S.Z.3.A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez corrente (LC) e Grau de Endividamento

(GE), resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

I c = Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante

GE = Passivo Circulante + Exiqível a Lonqo Prazo menor ou igual a 0,75

Ativo total

5.3. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá

comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do

art.5g da Lei no 11.101/2005. No caso da licitante em recuperação extrajudicial,

deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação'

6 - DA FORMALIZAçÃO E UGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. para o fornecimento dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo,

estabelecendo em suas cláusulas todas as condiçÕes, obrigaçÕes e

responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação,

Termo de Referência e Proposta de Preços da empresa considerada vencedora'

6.2. O ptazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e se

encerrará em 31 de dezembro de 2021, podendo se estender, de acordo com oS

termos do art. 57, caput, da Lei Federal no 8'666/93'

7-DoLocALEPRAzoPARAENTREGADoSPRoDUToS
7.1. O local de abastecimento (posto de combustíveis) deverá estar no máximo, a

um raio de 05km de distância da área urbana da sede do município de Aracati,

para o fornecimento durante todos os dias da semana'

7.2. Aentrega dos combustíveis deverá ser feita diariamente e de acordo com as

solicitaçÕes e necessidades da secretaria de Educação, não podendo exceder o

pruzo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data e hora de recebimento da

-" ordem de fornecimento.

8 - DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

8.1. Os produtos, objeto da liCitação, serão recebidos e conferidos, bem como

ffi
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dor autorizado pelo' , '
atestado seu recebimento pelo Setor de Transportes ou

Município.

I - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇAO DA ENTREGA
9.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor do Setor
de Transportes, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando

comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

9.2. A presença da fiscalização do Setor de Transportes não elide nem diminui a

responsabilidade da contratada.
9.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer
produto que não esteja de acordo com as especificaçÕes e exigências, ou aquele
que não atenda as normas da Agência Nacional de Petróleo - ANP, bem como,
determinar ptazo para substituição do produto eventualmente fora de
especificação.

1O . DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
10.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos

contratados, nos termos da legislação vigente, bem como pelo transporte e

segurança do produto e condutores e eventuais acidentes que possam ocorrer no

trânsito do produto até a entrega.
10.2. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no ptazo estabelecido.

í0.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas,

encargos, royalties, seguros, fretes - carga e descarga, decorrentes do

fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de

Aracati.
10.4. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o

processo de compra.
10.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo

com as especificaçÕes exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito,

vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do período

de garantia.

10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto.

10.7. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto

contratual.
10.8. Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressÕes

que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, na forma do art.65, parágrafos 1o e2o da Lei no 8.666/93 e
suas alteraçôes posteriores.

11 . DA GARANTIA
11.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuirgarantia quanto a defeitos de

fabricação, embalagem, especificaçÕes ou outros, por período mínimo de 03 (três)

meses garantidos pelo fornecedor, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor.
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11.2. Todos os materiais deverâo estar de acordo com as

AI,EGRIÀ, DI SER ARÀCÂTIIN\E

Normas Técnicas

Brasileiras e deverão constar no corpo do produto ou em sua embalagem, se

assim a norma exigir, as informaçÕes necessárias e o número da norma a ele

correspondente.

12 . DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

'12.1. Proporcionar à contratada todas as condiçôes necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual.

12.2. Designar servidor do Setor de Transportes para proceder ao recebimento dos
produtos.
12.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes no Termo

de Referência.
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do

objeto contratual.
12.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de

Empenho ou instrumento equivalente.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei.

13 - DAS SANÇOES
13.í. A contratada sujeitar-se-á, em

sem prejuízo de responsabilidade
administrativas:
13.1.1. Advertência, quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive

ptazo de entrega.
13.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega e

por descumprimento de obrigaçÕes estabelecidas neste Edital de Pregão, até o
máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues,

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada

oficialmente.
13.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues,

no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo

máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem

embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura

Municipal de Aracati, pela não execução parcial ou total do contrato.
13.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a

Administração pelo pruzo de 01 (um) ano.

13.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a Administração, que será concedida após o

contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e apos decorrido o

Wazo da suspensão aplicada no item anterior.
13.2. O valor da multa aplicada será deduzida pela Administração, por ocasião do

pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao

fornecedor.

caso de inadimplência de suas obrigaçÔes,

civil e criminal, as seguintes sanções

ílÍ'4
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13.3. Se não for possível descontá-lo por ocasiâo do pagamento, a contratada

recolherá, voluntariamente, a multa por meio de Documento de Arrecadação
Municipal em nome da Prefeitura Municipal de Aracati. Se não o fizer, será

encaminhado a Procuradoria Jurídica da Prefeitura para cobrança em processo de

execução, e será considerado inadimplente e inidôneo para licitar com a

Administração Municipal.

í4 . DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A contratante poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:
14.1.1. Paralisar o fornecimento por um período superior a 03 (três) dias corridos,
contados a partir do prazo máximo para a entrega, determinado no Edital, Contrato
e baseados na data do recebimento da Ordem de Compra.
14.1.2. Fornecer os produtos em desacordo com as especificaçÕes exigidas,
inclusive troca de marca dos produtos ofertados na proposta.

14.1.3. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a

legislação vigente.
14.1.4. Cometer reiterados erros na execução das entregas dos produtos, inclusive

descumprimento dos prazos de entrega.
14.1.5. Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a responsabilidade pelo

fornecimento dos produtos.

14.1.6. Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de

insolvência sobre qualquer de seus dirigentes.
14.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos

fundamentos do item anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento

dos produtos fornecidos e recebidos, deduzido o valor correspondente as multas
porventu ra existentes.
14.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título

for, se o contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das

normas nele estabelecidas.

'14.4. lndependentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser

rescindido por livre decisão da contratante, a qualquer época, sem que caiba a
contratada o direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe

apenas, o pagamento dos produtos fornecidos e devidamente recebidos.

15 - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A / FONTE DE RECURSO
15.1. Secretaria de Finanças:
0701 .04.123.0039.2 .024 - Manutenção das
3.3.90.30.00 - Material de consumo.
Fonte de Recursos:
1001000000 - Recurso Ordinário.

atividades da Secretaria de Finanças
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16 - DAS CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO
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16.1. O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias apos a

entrega dos produtos, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem
de Compra, atestado de recebimento definitivo e contra recibo.
16.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem
bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar
explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em que

deverá ser efetivado o crédito.
16.3. A contratante deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar
erro ou omissão na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu
pagamento, a devolverá, no ptazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para que a
contratada providencie no mesmo prazo a correção. Caso a nova fatura seja

apresentada em data posterior ao estabelecido neste item, o pagamento poderá

sofrer atrasos.
16.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, êffi caso de

descumprimento das condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

16.5. E vetada a realizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou se o
mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
16.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos

comprovantes relativos à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ê â Justiça

Trabalhista.

Aracati-CE, 1 deí de 2021.

Franc
Ordenador de I

Júnior
retaria de Finanças

l
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ANEXO I.A

RELAçÃO, ESPECTFTCAÇÃO E QUANTTDADES.

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID. QUANT

01 OLEO PARA MOTOR 5W3O - MOTO FLEX L 70

02 OLEO PARA MOTOR 5W3O - GASOLINA L 50

03 GASOLINA COMUM L 5.000

04 ALCOOL ETíLICO L 1.000

.t Havendo divergência entre o COMPRASNET (CATMAT) e o dispositivo
nas especificaçÕes do Edital e no Termo de referência, prevalecerão as

descrições contidas no Termo de referência.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIN

AI,EGRIÂ DE SIRARÀC^TITNST

AOU|SIçÃO DE COMBUSTTVEL E LUBRTFTCANTES

í . DO OBJETO
1.í. Aquisição de Combustíveis e Óleos Lubrificantes destinados a Secretaria de
Educação, para o exercício de 2021, conforme as quantidades e especificações

técnicas presentes neste Termo de Referência e anexo l-4.

2 . DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.í. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal no. 52512020 de í5 de
Dezembro de 2020.
2.2. A aquisição desses produtos tem amparo legal disposto na Lei no 10.520 de 17 de
julho de 2002, no Decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2000 - "Regulamento do

Pregão", e na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores.

3 . DA JUSTIFICATIVA
3.í. A presente aquisição de Combustíveis e Oleos Lubrificantes justifica-se devido à

necessidade de abastecimento da frota de veículos da Secretaria de Educação do

município de Aracati viabilizando, desta forma, os serviços de transporte e

deslocamentos dos funcionários, gestores, coordenadores e colaboradores, na

execução de suas atividades diárias na prestação de serviços públicos educacionais.

4 - DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.í. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, a
quantidade solicitada, a marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em

algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, fretes,

transportes que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não

estejam registrados nestes documentos.
4.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra
qualquer defeito, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos

devolvidos, e ainda arcar com as despesas, substituições e demais danos que causar

e será submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de

Fornecedores Municipais.
4.3. A contratante poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da

homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não

atenderem aos requisitos mínimos constantes neste Termo de Referência.

4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor,

desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de

Pregão Eletrônico.

5 - DA QUALTFTCAçÃO TÉGNtCA E ECONÔMICA-FINANCEtRA
5.1. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

5.í.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e

compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, de que

é fornecedor ou já forneceu COMBUST|VEtS E LUBRIFCANTES.
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5.1.2. Autorização para o exercício da atividade de Distribuiçã0, junto a Agênciá'..:t.,J

Nacional de Petróleo (ANP), dentro do prazo de validade.
5.2. A documentação relativa à qualificação econômica financeira consistirá em:

5.2.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante.

5.2.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vetada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

5.2.3. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de Índices

de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento (GE),

resultantes da aplicação das fórmulas:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
LC = Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante

^ 
GE = Passivo Circulante + Exiqíyel a Lonqo Prazo menor ou igual a 0,75

At^." t.t"
5.3. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá

comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art.

58 da Lei no 11.10112005. No caso da licitante em recuperaçáo extrajudicial, deverá

apresentar a homologação judicial do plano de recuperação.

6 - DA FORMALTZAçÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. Para o fornecimento dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo,

estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades

entre as partes, em conformidade com o Edital de licitaçáo, Termo de Referência e

Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

6.2. O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e se

encerrará em 31 de dezembro de 2021, podendo se estender, de acordo com os

termos do art. 57 , caput, da Lei Federal no 8,666/93.

7 . DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS

7.1. O locat de abastecimento (posto de combustíveis) deverá estar no máximo, a um

raio de 05km de distância da área urbana da sede do município de Aracati, para o

fornecimento durante todos os dias da semana.

7.2. A entrega dos combustíveis deverá ser feita diariamente e de acordo com as

solicitaçôes e necessidades da Secretaria de Educação, não podendo exceder o ptazo

de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data e hora de recebimento da ordem de

fornecimento.

8 . DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
8.í. Os produtos, objeto da licitação, serão recebidos e conferidos, bem como

atestado seu recebimento pelo Setor de Transportes ou servidor autorizado pelo

Município.

I - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA
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9.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada'iior servidor do Setor de

Transportes, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a

fiel e correta entrega para fins de pagamento,

9.2. A presença da fiscalizaçâo do Setor de Transportes não elide nem diminui a

responsabilidade da contratada.
9.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto

que não esteja de acordo com as especificações e exigências, ou aquele que não

atenda as normas da Agência Nacional de Petroleo - ANP, bem como, determinar
ptazo para substituição do produto eventualmente fora de especificação.

íO . DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
í0.í. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos contratados,

nos termos da legislação vigente, bem como pelo transporte e segurança do produto e

condutores e eventuais acidentes que possam ocorrer no trânsito do produto até a
entrega.
10.2. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.

í0.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos,

royalties, seguros, fretes - carga e descarga, decorrentes do fornecimento dos

produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Aracati.

10.4. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo

de compra.
10.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo

com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou

que vier a apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do período de garantia.

í0.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto.

í0.7. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execuçáo do objeto

contratual.
í0.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, na forma do art.65, parágrafos 1o e2o da Lei no 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

íí . DA GARANTIA
11.í. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia quanto a defeitos de

fabricação, embalagem, especificações ou outros, por período mínimo de 03 (três)

meses garantidos pelo fornecedor, de acordo com o Codigo de Defesa do

Consumidor.
í í.2. Todos os materiais deverão estar de acordo com as Normas Técnicas Brasileiras

e deverão constar no corpo do produto ou em sua embalagem, se assim a norma

exigir, as informações necessárias e o número da norma a ele correspondente.

í2 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
12.1. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual.

í2.2. Designar servidor do Setor de Transportes para proceder ao recebimento dos

produtos.

|,., , I
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í2.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos ôbnstantes no Termo de

Referência.
í2.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do

objeto contratual.
í2.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de
Empenho ou instrumento equivalente.
í2.6. Aplicar as penalidades previstas em lei.

13 - DAS SANÇOES
í3.í. A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigaçÕes, sem

prejuÍzo de responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançÕes administrativas:
13.1.1. Advertência, quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive prazo

de entrega,
13.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três porcento) pordia de atraso na entrega e por

descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital de Pregão, até o máximo

de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no

ptazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.
13.í.3. Multa de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no

caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de

indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de Aracati, pela

náo execução parcial ou total do contrato,
13.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a

Administração pelo ptazo de 01 (um) ano.

í3.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a Administração, que será concedida apos o

contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e após decorrido o
prazo da suspensão aplicada no item anterior.
13.2. O valor da multa aplicada será deduzida pela Administração, por ocasião do

pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao

fornecedor.
13.3. Se não for possível descontá-lo por ocasião do pagamento, a contratada

recolherá, voluntariamente, a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal

em nome da Prefeitura Municipal de Aracati. Se não o fizer, será encaminhado a

Procuradoria Jurídica da Prefeitura para cobrança em processo de execução, e será

considerado inadimplente e inidôneo para licitar com a Administração Municipal.

14 - DA RESCTSÃO CONTRATUAL
14.1. A contratante poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer

interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:
14.1.1. Paralisar o fornecimento por um período superior a 03 (três) dias corridos,

contados a partirdo prazo máximo parua entrega, determinado no Edital, Contrato e

baseados na data do recebimento da Ordem de Compra.
14.1.2. Fornecer os produtos em desacordo com as especificações exigidas, inclusive

troca de marca dos produtos ofedados na proposta.

I
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14.1.3. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas cohtratuais ou a legislaçãd,

vigente.
14.1.4. Cometer reiterados erros na execução das entregas dos produtos, inclusive

descumprimento dos prazos de entrega.
14.1.5. Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a responsabilidade pelo fornecimento

dos produtos.

14.1.6. Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de

insolvência sobre qualquer de seus dirigentes.
14.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos

fundamentos do item anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos
produtos fornecidos e recebidos, deduzido o valor correspondente as multas
porventu ra existentes.
14.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for,

se o contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas

nele estabelecidas.
14.4. lndependentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido

por livre decisão da contratante, a qualquer época, sem que caiba a contratada o

direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o

pagamento dos produtos fornecidos e devidamente recebidos.

15 - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁn|A / FONTE DE RECURSO

í5.1. Secretaria de Educação:

08.01.1 2.122.0035.2.029 - Manutenção das atividades da Secretaria de Educação.

08.02.12.361.0020.2.052 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental -
FUNDEB 40%.
08.01.12.361.0020.2.034 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental.

3.3.90.30.00 - Material de consumo.

Fonte de Recursos:
1111000000 - Receitas de lmpostos e Transferências - Educação'

1 1 13000000 - Transferência do FUNDEB - 40o/o

1120000000 - Transferência do Salário Educação.

16 - DAS CONDIçOES E FORMA DE PAGAMENTO
í6.í. O pagamento será efetuado em parcela única, ate 30 (trinta) dias apos a

entrega dos produtos, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de

Compra, atestado de recebimento definitivo e contra recibo.
16.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem

bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar

explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em que deverá

ser efetivado o crédito.
16.3. A contratante deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar erro

ou omissão na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a

devolverá, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para que a contratada providencie

no mesmo ptazo a correção. Caso a nova fatura seja apresentada em data posterior

ao estabelecido neste item, o pagamento poderá sofrer atrasos.

16.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de

descumprimento das condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

ry
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do objeto ou se oí6.5. E vetada a realizaçáo de pagamento antes da

mesmo não estiver de acordo com as especificaçôes deste instrumento.
í6.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos
comprovantes relativos à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.

Aracati-CE, 13 de janeiro de 2021.

^

da Costa Mello
Secretária de Educação
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- ANEXO I.A
RELAÇAO, ESPECTFTCAÇAO E QUANTTDADES.

ITEM ESPEcrFrcaçÃo UN!D. QUANT

01 OLEO LUBRIFICANTE TURBO CI4 15W40. L 4.500

02 OLEO LUBRIFICANTE TURBO CH4 15W40 L 3.000

03 OLEO PARA FREIO DOT 3 L 50

04 OLEO PARA FREIO DOT 4 L 50

05 OLEO PARA FREIO DOT 5 L 50

06
OLEO LUBRIFICANTE VALORA SINTETICO SW
30 MOTOR FLEX

L 250

07
ÓITO PARA CAIXA DE MARCHA DIFERENCIAL
R90

L 500

08 óleo HTDRAULtco pARA cArxA oe otnrÇÃo L 450

09 ÓIeo PARA DIFERENCIAL W,140 L 400

10 ÓIeo HIDRAULICo H68 L 400

11 ÓIro PARA MoToR 5W3O _ DIESEL L 450

12 OLEO PARA MOTOR 5W3O - GASOLINA L 120

13 OLEO PARA MOTOR 5W3O _ MOTOFLEX L 120

14 ARLA 32 L 5.000

15 GASOLINA COMUM L 30.000

16 ALCooL rrÍlrco L 10.000

17 DIESEL S-10 L 80.000

18 DIESEL COMUM S.5OO L 20.000

* Havendo divergência entre o COMPRASNET (CATMAT) e o dispositivo nas

especificações do Edital e no Termo de referência, prevalecerão as

descricões contidas no Termo de referência.

ARACATI-CE, 13 de janeiro de 2021.

Secretária de Educação

ffi
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊruCIN

AQUISIçÃO DE COMBUSTIVEL E LUBRIFICANTES

1 - DO OBJETO
1.í. Aquisição de Combustíveis e Oleos Lubrificantes destinados a Secretaria de

lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano, para o exercício de 2021, conforme as

quantidades e especificações técnicas presentes neste Termo de Referência e anexo

t-4.

2 . DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipalno.52512020 de 15 de

Dezembro de 2020.
2.2. A aquisição desses produtos tem amparo legal disposto na Lei no 10.520 de 17 de

julho de 2002, no Decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2000 - "Regulamento do

Pregão", e na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores.

3 - DA JUSTIFICATIVA
3.1. A necessidade da aquisição se faz para o abastecimento da frota propria. A

secretaria possui uma vasta frota de veículos automotores, os quais contribuem para a

boa prestação dos serviços administrativos e sociais que se destinam.

4 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.í. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, a
quantidade solicitada, a marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em

algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, fretes,

transportes que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não

estejam registrados nestes documentos.
4.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra

qualquer defeito, sob pena de constatado alguma imperÍeição, ter os produtos

devolvidos, e ainda arcar com as despesas, substituições e demais danos que causar

e será submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de

Fornecedores Municipais.
4.3. A contratante poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da

homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificaçôes não

atenderem aos requisitos mínimos constantes neste Termo de Referência.

4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor,

desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de

Pregão Eletrônico.

5 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA-FINANCEIRA
5.1. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

5.1.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e

compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, de que

é fornecedor ou já forneceu COMBUSTÍVE tS E LUBRIFCANTES.

ffi
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5.1.2. Autorização para o exercício da atividade de Distribúiçã0, junto a Agênciâ
Nacional de Petroleo (ANP), dentro do prazo de validade.
5.2. A documentaçâo relativa à qualificação econômica financeira consistirá em:

5.2.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante.

5.2.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vetada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

5.2.3. A comprovaÇão da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento (GE),

resultantes da aplicação das fórmulas:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonoo Prazo maior ou igual a '1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
LC= Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante
GE = Passivo Circulante + Exioível a Lonqo Prazo menor ou igual a 0,75

Ativo total
5.3. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá

comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art.

58 da Lei no 11.10112005. No caso da licitante em recuperação extrajudicial, deverá

apresentar a homologação judicial do plano de recuperação.

6 - DA FORMALTZAÇÃO E UGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. Para o fornecimento dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo,

estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades

entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação, Termo de Referência e

Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

6.2. O ptazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e se

encerrará em 31 de dezembro de 2021, podendo se estender, de acordo com os

termos do art. 57 , caput, da Lei Federal no 8.666/93.

7 . DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS

7.1.O local de abastecimento (posto de combustÍveis) deverá estar no máximo, a um

raio de 05km de distância da área urbana da sede do município de Aracati, para o

fornecimento durante todos os dias da semana.
7.2. A entrega dos combustíveis deverá ser feita diariamente e de acordo com as

solicitações e necessidades da Secretaria de Educação, não podendo exceder o ptazo

de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data e hora de recebimento da ordem de

fornecimento.

8. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
8.1. Os produtos, objeto da licitação, serão recebidos e conferidos, bem como

atestado seu recebimento pelo Setor de Transportes ou servidor autorizado pelo

Município.

9 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA
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9.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizadá'por servidor do SetorUe, flarn:;
Transportes, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovad a a'' t

fiel e correta entrega para fins de pagamento.

9.2. A presença da fiscalização do Setor de Transportes náo elide nem diminui a

responsabilidade da contratada.
9.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto

que não esteja de acordo com as especificações e exigências, ou aquele que não

atenda as normas da Agência Nacional de Petróleo - ANP, bem como, determinar

Wazo para substituição do produto eventualmente fora de especificação.

10 . DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
10.í. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos contratados,

nos termos da legislação vigente, bem como pelo transporte e segurança do produto e

condutores e eventuais acidentes que possam ocorrer no trânsito do produto até a

entrega.
10.2. Responsabilizar-se pela fielentrega dos produtos no ptazo estabelecido.

10.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos,

royalties, seguros, fretes - carga e descarga, decorrentes do fornecimento dos

produtos, sem qualquer Ônus para a Prefeitura Municipal de Aracati.

í0.4. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo

de compra.
í0.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo

com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou

que vier a apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do período de garantia'

10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto.

í0.7. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto

contratual.
10.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que se

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1o e20 da Lei no 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

íí . DA GARANTIA
íí.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia quanto a defeitos de

fabricação, embalagem, especificações ou outros, por período mínimo de 03 (três)

meses garantidos pelo fornecedor, de acordo com o Codigo de Defesa do

Consumidor.
11.2. Todos os materiais deverão estar de acordo com as Normas Técnicas Brasileiras

e deverão constar no corpo do produto ou em sua embalagem, se assim a norma

exigir, as informaçôes necessárias e o número da norma a ele correspondente.

í2 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

12.1. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual.

í2.2. Designar servidor do Setor de Transportes para proceder ao recebimento dos

produtos. 2
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í2.3. Rejeitar os Produtos que

Referência,

não atendam aos requisitos cbnstantes no Termo de

i2.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do

objeto contratual.
í2.5. Efetuar o pagamento na forma e

Empenho ou instrumento equivalente.

no prazo estabelecido no Contrato, Nota de

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei'

13 - DAS SANÇOES
13.1. A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem

prejuízo de responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançôe§ administrativas:

13.{.1. Advertência, quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive prazo

de entrega.
13.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega e por

descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital de Pregão, até o máximo

de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues' recolhida no

ptazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente'

13.í.3. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues' no

caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de

indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de Aracati, pela

não execução parcial ou total do contrato.

13.1.4. Suspensão tempOrária de participar em licitação ou contratar com a

Administração pelo ptazo de 01 (um) ano.

13.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a Administração, que será concedida após o

contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e após decorrido o

prazo da suspensão aplicada no item anterior'

13.2. O valor da multa aplicada será deduzida pela Administração, por ocasião do

pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao

fornecedor.
í3.3. Se não for possível descontá-lo por ocasião do pagamento, a contratada

recolherá, voluntariamente, a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal

em nome da Prefeitura Municipal de Aracati. se não o fizer, será encaminhado a

Procuradoria Jurídica da Prefeituru para cobrança em processo de execução' e será

considerado inadimplente e inidÔneo para licitar com a Administração Municipal'

14 . DA RESCISÃO CONTRATUAL

14.1. A contratante poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer

interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

14.1.L Paralisar o fornecimento por um período superior a 03 (três) dias corridos'

contados a partir do prazo máximo para a entrega, determinado no Edital, contrato e

baseados na data do recebimento da Ordem de Compra'

14.1.2. Fornecer os produtos em desacordo com as especificações exigidas, inclusive

troca de marca dos produtos ofedados na proposta'

^1.[§RlA 
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14.1.3. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislaçâQ'.',

vigente.
14.1.4, Cometer reiterados erros na execução das entregas dos produtos, inclusive

descumprimento dos prazos de entrega'

14.1.5. Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a responsabilidade pelo fornecimento

dosprodutos.^^^^arÀa{a{alÂnnianrrrlie.c.nltleão
14.1.6. Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no proc

insolvência sobre qualquer de seus dirigentes.
,14.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos

fundamentos do item anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos

produtos fornecidos e recebidos, deduzido o valor correspondente as multas

porventu ra existentes.
í4.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for,

se o contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas

nele estabelecidas.
14.4. lndependentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido

por livre decisão da contratante, a qualquer época, Sem que caiba a contratada o

direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o

pagamento dos produtos fornecidos e devidamente recebidos.

15 - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁnla / FoNTE DE REGURSO

15.1. Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento urbano:

1101.04.122.0035.2.100 - Manutenção das atividades da secretaria de lnfraestrutura

e Desenvolvimento Urbano.

3.3.90.30.00 - Material de consumo.

Fonte de Recursos:
1001000000 - Recurso Ordinário:

í6 - DAS CONDTçOES E FORMA DE PAGAMENTO

16.í. O pagamento será efetuado em parcela única, ate 30 (trinta) dias após a

entrega dos produtos, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de

compra, atestado de recebimento definitivo e contra recibo.

16.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem

bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto' ficar

explicitado o nor", número da agência e o número da conta corrente em que deverá

ser efetivado o crédito.

16.3. A contratante deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar erro

ou omissão na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a

devolverá, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para que a contratada providencie

no mesmo ptazo a correção. Caso a nova fatura seja apresentada em data posterior

ao estabelecido neste item, o pagamento poderá sofrer atrasos'

16.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de

descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

í6.5. É vetada a realizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou se o

mesmo não estiver de acordo com aS especificações deste instrumento' d
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16.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos

comprovantes relativos à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e ,,

Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.

Aracati-CE, 13 de janeiro de 2021.

Edgard
Secretário lnterino de ra e Desenvolvimento Urbano
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ANEXO !.4

* Havendo divergência entre o COMPRASNET

especificações do Edital e no Termo de

descrições contidas no Termo de referência'

(CATMAT) e o dispositivo nas

referência, prevalecerão as

ARACATI-CE, 13 de janeiro de 2021.

^

Edgard
Secretário lnterino de I vimento Urbano

RELAÇÃO, ESPECTFTCAçÃO E QUANTIDADES.

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID. QUANT

1 OLEO LUBRIFICANTE TURBO CI4 15W40. L 2.000

2 OLEO LUBRIFICANTE TURBO CH4 15W40 L 3.000

7 ÔLEo PARA FREIO DOT 3 L 500

I OLEO PARA FREIO DOT 4 L 500
ô ÓIro PARA FREIO DOT 5 L 500

11
óLEoTDARA cAtxn oe MARcHA DIFERENcIAL
R90

L 2.000

12 ólro HTDRAULTco eARA cAtxA DE DIREÇÃo L 3.000

13 OLEO PARA DIFERENCIAL W140 L 2.000

14 OLEO HIDRAULICO H68 L 10.000

18 ARLA 32 L 5.000

19 GASOLINA COMUM L 70.000

20 ALCOOL ETíLICO L 10 000

21 DIESEL S-10 L 100.000

22 DIESEL COMUM S-5OO L 120.000

tí{}, A{&e.ütt-Câ * Bresit {ãF: S2S{*-t}Ç{
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AOUISIçÃO DE COMBUSTIVEL E LUBRIFIGANTES

í . DO OBJETO
í.í. Aquisição de Combustíveis e Óleos Lubrificantes destinados a Procuradoria Geral

do Município, para o exercÍcio de 2021, conforme as quantidades e especificações

técnicas presentes neste Termo de Referência e anexo l-4.

2 . DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
2.í. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal no. 52512020 de í5 de
Dezembro de 2020.
2.2. A aquisição desses produtos tem amparo legal disposto na Lei no 10.520 de 17 de
julho de 2002, no Decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2000 - "Regulamento do

Pregão", e na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores.

3 . DA JUSTIFICATIVA
3.1. A presente aquisição de Combustíveis justifica-se devido à necessidade de

abastecimento do veículo para melhor atender as demandas desta Procuradoria,

Central de Licitações e Celos.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.í. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, a
quantidade solicitada, a marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em

algarismo e por extenso, iá considerando todas as despesas, tributos, fretes,

transportes que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não

estejam registrados nestes documentos.
4.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra

qualquer defeito, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos

devolvidos, e ainda arcar com as despesas, substituições e demais danos que causar

e será submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de

Fornecedores Municipais.
4.3. A contratante poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da

homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não

atenderem aos requisitos mínimos constantes neste Termo de Referência.

4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor,

desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de

Pregão Eletrônico.

5 - DA QUALTFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICA-FINANCEIRA
5.1. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

5.1.í. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e

compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de /\
atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado, de que I f \ /
é fornecedor ou já forneceu COMBUSTíVE|S E LUBRIFCANTES. W

:tt'n,
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊruCIA
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5.1.2. Autorização para o exercício da atividade de Di

Nacional de Petróleo (ANP), dentro do prazo de validade.
5.2. A documentação relativa à qualificação econômica financeira consistirá em:

5.2.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial ou

extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante.
5.2.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa, vetada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

5.2.3. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento (GE),

resultantes da aplicação das fórmulas:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
LC = Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante
GE = Passivo Circulante + Exiqível a Lonqo Prazo menor ou igual a0,75

Ativo total
5.3. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá

comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art,

58 da Lei no 11.10112005. No caso da licitante em recuperaçáo extrajudicial, deverá

apresentar a homologação judicial do plano de recuperaçáo.

6 - DA FORMALTZAçÃO E UGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. Para o fornecimento dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo,

estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades

entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação, Termo de Referência e

Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.

6.2. O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e se

encerrará em 31 de dezembro de 2021, podendo se estender, de acordo com os

termos do art. 57 , caput, da Lei Federal no 8.666/93.

7 . DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS

7.1.O local de abastecimento (posto de combustíveis) deverá estar no máximo, a um

raio de 05km de distância da área urbana da sede do município de Aracati, para o

fornecimento durante todos os dias da semana.
7.2. A entrega dos combustíveis deverá ser feita diariamente e de acordo com as

solicitações e necessidades da Secretaria de Educação, não podendo exceder o ptazo

de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data e hora de recebimento da ordem de

fornecimento.

8. DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

8.í. Os produtos, objeto da licitação, serão recebidos e conferidos, bem como

atestado seu recebimento pelo Setor de Transportes ou servidor autorizado pelo

Município.

9 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA

PR[,Ftr,ITURA D
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9.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada §or servidor do Setor (ê,, ''l
Transportes, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a
fiel e correta entrega para fins de pagamento.

9.2. A presença da fiscalizaçáo do Setor de Transportes não elide nem diminui a

responsabilidade da contratada.
9.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto

que não esteja de acordo com as especificaçôes e exigências, ou aquele que não

atenda as normas da Agência Nacional de Petróleo - ANP, bem como, determinar
ptazo para substituiçáo do produto eventualmente fora de especificação,

íO . DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
10.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos contratados,

nos termos da legislação vigente, bem como pelo transporte e segurança do produto e

condutores e eventuais acidentes que possam ocorrer no trânsito do produto até a

entrega.
í0.2. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.

í0.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos,

royalties, seguros, fretes - carga e descarga, decorrentes do fornecimento dos

produtos, sem qualquer ônus paru a Preíeitura Municipal de Aracati.

í0.4. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo

de compra.
í0.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo

com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou

que vier a apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do período de garantia.

í0.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto.

10.7. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto

contratual.
10.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1o e2o da Lei no 8.666/93 e suas alterações

posteriores.

1í - DA GARANTIA
11.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia quanto a defeitos de

fabricação, embalagem, especificações ou outros, por período mínimo de 03 (três)

meses garantidos pelo fornecedor, de acordo com o Codigo de Defesa do

Consumidor.
1í.2. Todos os materiais deverão estar de acordo com as Normas Técnicas Brasileiras

e deverão constar no corpo do produto ou em sua embalagem, se assim a norma

exigir, as informações necessárias e o número da norma a ele correspondente.

í2. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
12.1. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual.

í2.2. Designar servidor do Setor de Transportes para proceder ao recebimento

produtos.
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í2.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos ôbnstantes no Termo de

Referência.
í2.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do

objeto contratual.
12.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de

Empenho ou instrumento equivalente.
í2.6. Aplicar as penalidades previstas em lei.

í3 - DAS SANÇOES
í3.1. A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem
prejuízo de responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções administrativas:
13.1.1. Advertência, quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive prazo

de entrega.
13.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega e por

descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital de Pregão, até o máximo

de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no

prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.

13.1.3. Multa de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor dos produtos náo entregues, no

caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo

de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de

indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de Aracati, pela

não execução parcial ou total do contrato.
13.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a
Administração pelo prazo de 01 (um) ano.

13.í.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a Administração, que será concedida após o

contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e após decorrido o
prazo da suspensão aplicada no item anterior.

13.2. O valor da multa aplicada será deduzida pela Administração, por ocasião do

pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao

fornecedor.
í3.3. Se não for possível descontá-lo por ocasião do pagamento, a contratada

recolherá, voluntariamente, a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal

em nome da Prefeitura Municipal de Aracati. Se não o fizer, será encaminhado a

Procuradoria Jurídica da Prefeitura para cobrança em procêsso de execução, e será

considerado inadimplente e inidôneo para licitar com a Administraçáo Municipal.

í4 . DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A contratante poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer

interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:
14.1.1. Paralisar o fornecimento por um perÍodo superior a 03 (três) dias corridos,

contados a partirdo prazo máximo parca entrega, determinado no Edital, Contrato e

baseados na data do recebimento da Ordem de Compra.

14.1.2. Fornecer os produtos em desacordo com as especificaçôes exigidas, inclusive

troca de marca dos produtos ofertados na proposta.

r



14.1.3. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas

vigente.
14.1.4. Cometer reiterados erros na execução das entregas dos produtos, inclusive

descumprimento dos prazos de entrega.
14.1.5. Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a responsabilidade pelo fornecimento
dos produtos.

14.1.6. Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de

insolvência sobre qualquer de seus dirigentes.
14.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos

fundamentos do item anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos
produtos fornecidos e recebidos, deduzido o valor correspondente as multas
porventura existentes.
14.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for,

se o contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas

nele estabelecidas.
14.4. lndependentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido
por livre decisão da contratante, a qualquer época, sem que caiba a contratada o

direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o

pagamento dos produtos fornecidos e devidamente recebidos.

15 - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA / FONTE DE RECURSO

15.í. Procuradoria Geral do Município:
0401.04.122.0035.2.01 0 - Manutenção
Município
3.3.90.30.00 - Material de consumo.
Fonte de Recursos:
1001000000 - Recurso Ordinário.

das atividades da Procuradoria Geral do

16 - DAS COND|çÕES E FORMA DE PAGAMENTO
16.1. O pagamento será efetuado em parcela única, ate 30 (trinta) dias apos a
entrega dos produtos, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de

Compra, atestado de recebimento definitivo e contra recibo.

16.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem

bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar

explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em que deverá

ser efetivado o crédito.
í6.3. A contratante deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar erro

ou omissão na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a

devolverá, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para que a contratada providencie

no mesmo prazo a correção. Caso a nova fatura seja apresentada em data posterior

ao estabelecido neste item, o pagamento poderá sofrer atrasos.

16.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, êffi caso de

descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

16.5. E vetada a realizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou se o
mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. I
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16.6. Os pagamentos encontram-se ainda à apresentação

Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.
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ANEXO I.A
RELAçÃO, ESPEGTFTCAÇÃO E QUANTTDADES.

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID. QUANT

01 GASOLINA COMUM L 12.000

.1. Havendo divergência entre o COMPRASNET (CATMAT) e o dispositivo nas
especificações do Edital e no Termo de referência, prevalecerão as
descrições contidas no Termo de referência.

ARACATI-CE, 13 de janeiro de2021.
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ANEXO I 4

noutsrÇÃo DE coMBUSTIvEL E LUBRtFIcANTES

1 - DO OBJETO
1.1. Aquisição de Combustíveis e Oleos Lubrificantes destinados a Secretaria de

Segurança Cidadã e Ordem Pública, para o exercício de 2021, conforme as
quantidades e especificações técnicas presentes neste Termo de Referência e

anexo l-4.

2 . DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal no. 525/2020 de 15

de Dezembro de 2020.
2.2. A aquisição desses produtos tem amparo legal disposto na Lei no 10.520 de

17 de julho de 2002, no Decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2000 - "Regulamento

do Pregão", e na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores.

3 . DA JUSTIFICATIVA
3.1. Se faz necessário a aquisição de óleos devido a urgência na manutenção dos

veículos do Departamento Municipal de Transito - DEMUTRAN, haja vista, que

com esses veículos são realizados a fiscalização no transito na sede e distritos do

Município de Aracati/CE, seguindo também as recomendações do fabricante em

relação a manutenção periódica afim de evitar possíveis imprevistos e acidentes

nos trabalhos e dando maior segurança aos seus operadores e a população.

Visando também a boa conservação dos mesmos se faz indispensável à compra

desses oleos. Como também do proprio combustível, para desempenho dos

veículos.

4 . DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
'^ 4.1. Na proposta de preços deverá constardiscriminação detalhada do produto, a

quantidade solicitada, a marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em

algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, fretes,

transportes que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que

não estejam registrados nestes documentos.
4.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra
qualquer defeito, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos

devolvidos, e ainda arcar com as despesas, substituições e demais danos que

causar e será submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no

Cadastro de Fornecedores Municipais.
4.3. A contratante poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da

homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não

atenderem aos requisitos mínimos constantes neste Termo de Referência.
4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor
valor, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e n9.-
edital de Preqão Eletrônico :-

,4hqv ARACAT
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s - DA euALrFrcAÇÃo rÉcNrcA e ecoruôMrcA-FTNANcETRA
5.í. A documentação relativa à qualificação tecnica consistirá em:
5.1.í. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e

compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de
atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, de
que é fornecedor ou já forneceu COMBUSTíVE tS E LUBRIFCANTES.
5.1.2. Autorização para o exercício da atividade de Distribuição, junto a Agência
Nacional de Petróleo (ANP), dentro do prazo de validade.
5.2. A documentação relativa à qualificação econômica financeira consistirá em:
5.2.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial ou
extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante.
5.2.2. Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vetada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios.
5.2.3. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento
(GE), resultantes da aplicação das fórmulas:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
LC = Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante
GE = Passivo Circulante + Exiqível a Lonqo Prazo menor ou igual a 0,75

Ativo total
5.3. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá
comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do
art. 58 da Lei no 11 .10112005. No caso da licitante em recuperação extrajudicial,
deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação.

6 - DA FORMALTZAÇÃO E UGÊNCIA DO CONTRATO
6.í. Para o fornecimento dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo,
estabelecendo em suas cláusulas todas as condiçôes, obrigaçÕes e
responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação,
Termo de Referência e Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.
6.2. O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e se
encerrará em 31 de dezembro de 2021, podendo se estender, de acordo com os
termos do art. 57 , caput, da Lei Federal n" 8.666/93.

7 - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
7.1. O local de abastecimento (posto de combustíveis) deverá estar no máximo, a
um raio de 05km de distância da área urbana da sede do município de Aracati,
para o fornecimento durante todos os dias da semana.
7.2. A entrega dos combustíveis deverá serfeita diariamente e de acordo com as

solicitaçÕes e necessidades da Secretaria de Educação, não podendo excedeL%

f -l
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prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data e li'ôra de recebimento d(,r,\{\l
ordem de fornecimento.

8 . DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
8.1. Os produtos, objeto da licitação, serão recebidos e conferidos, bem como
atestado seu recebimento pelo Setor de Transportes ou servidor autorizado pelo

Município.

9 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALZAçÃO DA ENTREGA
9.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor do Setor
de Transportes, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando

comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

9.2. A presença da fiscalização do Setor de Transportes nâo elide nem diminui a

responsabilidade da contratada.
9.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer
produto que não esteja de acordo com as especificações e exigências, ou aquele
que não atenda as normas da Agência Nacional de Petróleo - ANP, bem como,
determinar prazo para substituição do produto eventualmente fora de
especificaçâo.

10 . DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
í 0.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos

contratados, nos termos da legislação vigente, bem como pelo transporte e

segurança do produto e condutores e eventuais acidentes que possam ocorrer no

trânsito do produto até a entrega.
10.2. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no pruzo estabelecido.
í0.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas,
encargos, royalties, seguros, fretes - carga e descarga, decorrentes do

fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus paru a Prefeitura Municipal de
Aracati.
10.4. Manter compatibilidade com as obrigaçÕes assumidas durante todo o
processo de compra.
í0.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo
com as especificaçÕes exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito,
vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do período

de garantia.
í0.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto.

10.7. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto

contratual.
10.8. Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, os
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco
atualizado do contrato, na forma do art. 65, parágrafos

suas alterações posteriores.

acréscimos ou supressôes
por cento) do valor inicial
1o e 2o da Lei no 8.666/93 e

I __l
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11 . DA GARANTIA lJ

11.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuirgarantia quanto a defeitos de

fabricação, embalagem, especificações ou outros, por período mínimo de 03 (três)

meses garantidos pelo fornecedor, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor.
11.2. Todos os materiais deverão estar de acordo com as Normas Técnicas

Brasileiras e deverão constar no corpo do produto ou em sua embalagem, se

assim a norma exigir, as informaçÕes necessárias e o número da norma a ele

correspondente.

12 . DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
12.1. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual.

12.2. Designar servidor do Setor de Transportes para proceder ao recebimento dos

produtos.
12.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes no Termo

de Referência.
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do

objeto contratual.
12.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de

Empenho ou instrumento equivalente.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei.

13 - DAS SANÇOES
í3.1. A contratada sujeitar-se-á, em
sem prejuízo de responsabilidade
administrativas:
13.1.1. Advertência, quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive

prazo de entrega.
13.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega e

por descumprimento de obrigaçÕes estabelecidas neste Edital de Pregão, até o
máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues,

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada

oficialmente.
13.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues,

no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo

máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem

embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura

Municipalde Aracati, pela não execução parcial ou total do contrato.

13.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a

Administração pelo ptazo de 01 (um) ano.

13.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a Administração, que será concedida após o

G)

caso de inadimplência de suas obrigaçÕes,

civil e criminal, as seguintes sanções

tw
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13.2. O valor da multa aplicada será deduzida pela Administração, por ocasião do
pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao

fornecedor.
13.3. Se não for possível descontá-lo por ocasião do pagamento, a contratada
recolherá, voluntariamente, a multa por meio de Documento de Arrecadação
Municipal em nome da Prefeitura Municipal de Aracati. Se não o fizer, será

encaminhado a Procuradoria Jurídica da Prefeitura para cobrança em processo de
execução, e será considerado inadimplente e inidôneo para licitar com a

Administração Municipal.

14 . DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A contratante poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer

interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:
14.1.'1. Paralisar o fornecimento por um período superior a 03 (três) dias corridos,

contados a partir do prazo máximo para a entrega, determinado no Edital, Contrato

e baseados na data do recebimento da Ordem de Compra.
14,1.2. Fornecer os produtos em desacordo com as especificações exigidas,

inclusive troca de marca dos produtos ofertados na proposta.

14.1.3. Nâo cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a

legislação vigente.
14.1.4. Cometer reiterados erros na execução das entregas dos produtos, inclusive

descumprimento dos prazos de entrega.
14.1.5. Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a responsabilidade pelo

fornecimento dos produtos.

14.1.6. Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de

insolvência sobre qualquer de seus dirigentes.
14.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos

fundamentos do item anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento

dos produtos fornecidos e recebidos, deduzido o valor correspondente as multas
porventu ra existentes.
14.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que tÍtulo

for, se o contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das
normas nele estabelecidas.
14.4. lndependentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser

rescindido por livre decisão da contratante, a qualquer época, sem que caiba a
contratada o direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe

apenas, o pagamento dos produtos fornecidos e devidamente recebidos.

15 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA / FONTE DE RECURSO
15.1. Secretaria de Segurança Cidadã e Ordem Pública:

1702.15.452.0033.2.150 - Manutenção do Departamento Municipal de transito

3.3.90.30.00 - Material de consumo.
Fonte de Recursos:

r
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1630000000 - Recurso Vinculado ao Transito.

16 - DAS CONDIÇOES E FORMA DE PAGAMENTO
16.1. O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a
entrega dos produtos, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem

de Compra, atestado de recebimento definitivo e contra recibo.
16.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem
bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar
explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em que
deverá ser efetivado o crédito.
16.3. A contratante deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar
erro ou omissão na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu
pagamento, a devolverá, no ptazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para que a
contratada providencie no mesmo prazo a correção. Caso a nova fatura seja

apresentada em data posterior ao estabelecido neste item, o pagamento poderá

sofrer atrasos.
16.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de
descumprimento das condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
16.5. E vetada a realizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou se o
mesmo não estiver de acordo com as especificaçôes deste instrumento.
16.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos

comprovantes relativos à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ê â Justiça
Trabalhista.

_-
Aracati-CE, 13 óe janeiro de

PR[,t]fi, ITURA DO
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z Secretário de Segurança Cidadã e Ordem Pública

l

rlÍ



. , .. ,:ri#"í,

'' i*r,.,t :. t

,6à,i\"1
. .' '.:./

ANEXO l-A {)'
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* Havendo divergência entre o COMPRASNET (CATMAT)

especificações do Edital e no Termo de referência,
descrições contidas no Termo de referência.

ARAC
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ITEM ESPECTFTCAçAO UNID. QUANT

01 OLEO LUBRIFICANTE TURBO CI415W4O. L 510

02 OLEO PARA MOTO 1OW3O L 510

03 OLEO PARA FREIO DOT 4 L 34

04
OLEO PARA CAIXA DE MARCHA DIFERENCIAL
R90

L 90

05 oLEO HTDRAULTCO PARA CATXA DE D|REÇÃO L 110

06 GASOLINA COMUM L 30.000
07 ALCOOL ETÍLICO L 5.000

08 DIESEL S-10 L 30.000

ARACATI-CE, 13 de janeiro de 2021.

Werisleik Pontes Matias
Secretário de Segurança Cidadã e Ordem Pública
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AeurstÇÃo DE coMBUSTTvEL E LUBRTFIcANTES

1 . DO OBJETO
1.1. Aquisição de Combustíveis e Oleos Lubrificantes destinados a Secretaria da Casa
Civil, para o exercício de 2021, conforme as quantidades e especificaçôes técnicas
presentes neste Termo de Referência e anexo l-A.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal no. 52512020 de 15 de
Dezembro de 2020.
2.2. A aquisição desses produtos tem amparo legal disposto na Lei no'10.520 de 17 de
julho de 2002, no Decreto no 3.555 de 0B de agosto de 2000 - "Regulamento do Pregão", e
na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores.

3 . DA JUSTIFICATIVA
3.1. A presente aquisição de Combustíveis e Oleos Lubrificantes faz-se necessária para
que haja abastecimento da frota de veÍculos da Secretaria Municipal da casa Civil do
Aracati, cuja atividades pertencentes a mesma são de extrema importância para o
desenvolvimento do Município.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, a

quantidade solicitada, a marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e
por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, fretes, transpoftes que incidam
direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não estejam registrados nestes
documentos.
4.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra
qualquer defeito, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos devolvidos,
e ainda arcar com as despesas, substituições e demais danos que causar e será
submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores
Municipais.
4.3. A contratante poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da homologação
da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não atenderem aos requisitos
mínimos constantes neste Termo de Referência.
4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor, desde
que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de Pregão
Eletrônico.

5 - DA QUALTFTCAçÃO TÉCNCA E ECONÔMrCA-FTNANCETRA
5.1. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:
5.1.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível
em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, de que é fornecedor ou
já forneceu coMBUSTÍVEts E LUBRIFCANTES.
5.1.2. Autorizaçáo para o exercício da atividade de Distribuição, junto a Agência Nacional
de Petróleo (ANP), dentro do prazo de validade.
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-5.2.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação
expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante.
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judicial ou extrajudicial,

5.2.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vetada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
5.2.3. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento (GE), resultantes
da aplicação das fórmulas:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo maior ou igual a '1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
LC = Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante
GE = Passivo Circulante + Exiqível a Lonqo Prazo menor ou igual a 0,75

Ativo total
5.3. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá
comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da
Lei no 11.10112005. No caso da licitante em recuperação extrajudicial, deverá apresentara
homologação judicial do plano de recuperação.

6 - DA FORMALTZAÇÃO E VtcÊNCrA DO CONTRATO
6.1. Para o fornecimento dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo,
estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades
entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação, Termo de Referência e
Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.
6.2. O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e se encerrará
em 31 de dezembro de 2021, podendo se estender, de acordo com os termos do art. 57,
caput, da Lei Federal no 8.666/93.

7 . DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
7.1. O local de abastecimento (posto de combustíveis) deverá estar no máximo, a um raio
de 05km de distância da área urbana da sede do município de Aracati, para o
fornecimento durante todos os dias da semana.
7.2. A entrega dos combustíveis deverá ser feita diariamente e de acordo com as
solicitações e necessidades da Secretaria de Educação, não podendo exceder o prazo de
24 (vinte e quatro) horas, contados da data e hora de recebimento da ordem de
fornecimento.

8 . DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
8.1. Os produtos, objeto da licitação, serão recebidos e conferidos, bem como atestado
seu recebimento pelo Setor de Transportes ou servidor autorizado pelo Município.

9 - DO ACOMPANHAMENTO E FTSCALTZAÇÃO DA ENTREGA
9.í. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor do Setor de
Transportes, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel
e correta entrega para fins de pagamento.
9.2. A presença da fiscalização do Setor de Transportes não elide nem diminui a
responsabilidade da contratada.
9.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que

não esteja de acordo com as especificaçÕes e exigências, ou aquele que não atenda as



PREFEITURA DO 4T(ARACATI_+=-
normas da Agência Nacional de Petróleo - ANP, bem como,

substituição do produto eventualmente fora de especificação.

ALEGRIÀ DE §ÊR ARÂCÀTI EN§T

determinar prazo para

10. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
10.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos contratados, nos
termos da legislação vigente, bem como pelo transporte e segurança do produto e
condutores e eventuais acidentes que possam ocorrer no trânsito do produto até a

entrega.
10.2. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.
10.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos,
royalties, seguros, fretes - carga e descarga, decorrentes do fornecimento dos produtos,
sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Aracati.
í0.4. Manter compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo o processo de
compra.
í0.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo com as
especificaçôes exigidas e padrÕes de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a

apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do período de garantia.
10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administragão ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto.
í0.7. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto
contratual.
í0.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, na forma do art. 65, parágrafos 10 e 20 da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

11 . DA GARANTIA
11.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia quanto a defeitos de
fabricagão, embalagem, especificações ou outros, por período mínimo de 03 (três) meses
garantidos pelo fornecedor, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor.
1í.2. Todos os materiais deverão estarde acordo com as Normas Técnicas Brasileiras e
deverão constar no corpo do produto ou em sua embalagem, se assim a norma exigir, as

informações necessárias e o número da norma a ele correspondente.

12. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
í2.1. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do objeto contratual.
í2.2. Designar servidor do Setor de Transportes para proceder ao recebimento dos
produtos.

12.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes no Termo de
Referência.
í2.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
12.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de
Empenho ou instrumento equivalente.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei.

13 - DAS SANÇOES
13.1. A contratada sujeitar-se-á, em

(

de inadimplência de obrigaçÕes, sem

, as seg;ir*es sançÕes adrrinistrativas:
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13.1.1. Advertência, quando descumprir qualquer cláusula do bontrato, inclusive prazo de

entrega.
13.'1.2. Multa de 0,3Yo (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega e por
descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital de Pregão, até o máximo de
15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.
í3.1.3. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, no
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15
(quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos
prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de Aracati, pela não execução
parcial ou total do contrato.
13.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a Administração
pelo prazo de 01 (um) ano.
13.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a Administração, que será concedida após o contratado ressarcir à

Administração pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da suspensão aplicada
no item anterior.
13.2. O valor da multa aplicada será deduzida pela Administragão, por ocasião do
pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao

fornecedor.
13.3. Se não for possível descontá-lo por ocasião do pagamento, a contratada recolherá,
voluntariamente, a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal em nome da

Prefeitura Municipal de Aracati. Se não o fizer, será encaminhado a Procuradoria Jurídica
da Prefeitura para cobrança em processo de execução, e será considerado inadimplente e
inidôneo para licitar com a Administração Municipal.

í4. DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A contratante poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:
14.1.1. Paralisar o fornecimento por um período superior a 03 (três) dias corridos,
contados a partir do prazo máximo para a entrega, determinado no Edital, Contrato e
baseados na data do recebimento da Ordem de Compra.
14.1.2. Fornecer os produtos em desacordo com as especificações exigidas, inclusive

troca de marca dos produtos ofertados na proposta.

14.1.3. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislaçáo
vigente.
14.1.4. Cometer reiterados erros na execução das entregas dos produtos, inclusive
descumprimento dos prazos de entrega.
14.1.5. Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a responsabilidade pelo fornecimento dos
produtos.

14.1.6. Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência
sobre qualquer de seus dirigentes.
14.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do
item anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos produtos fornecidos
e recebidos, deduzido o valor correspondente as multas porventura existentes.
14.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o
contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele

estabelecidas.
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í4.4. lndependentemente do disposto nesta cláusula, o contràtô poOera ser rescindido por
livre decisão da contratante, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de
reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos
produtos fornecidos e devidamente recebidos.

í5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A / FONTE DE RECURSO
15.1. Gabinete do Prefeito:
0301.04.122.0035.2.006 - Manutenção das atividades da casa civil
3.3.90.30.00 - Material de consumo.
Fonte de Recursos:
1001000000 - Recurso Ordinário.

16 - DAS CONDrçÕES E FORMA DE PAGAMENTO
í6.1. O pagamento será efetuado em parcela única, até 30 (trinta) dias após a entrega
dos produtos, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra,
atestado de recebimento definitivo e contra recibo.
í6.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem
bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado
o nome, número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o
crédito.
16.3. A contratante deverá conÍerir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar erro ou
omissão na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a devolverá,
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para que a contratada providencie no mesmo
ptazo a corregão. Caso a nova fatura seja apresentada em data posterior ao estabelecido
neste item, o pagamento poderá sofrer atrasos.
í6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento
das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
í6.5. E vetada a realizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
16.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos
comprovantes relativos à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.

Aracati-CE, 13 de janeiro de 2021.

Ordenador

:!;: t,.
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ANEXO I.A

nemçÃo, ESpEctFtceçÃo E QUANTIDADES.

ITEM ESPEclFtceçÃo UNID. QUANT

01 GASOLINA COMUM L 15.000
02 ALCooL Eríuco L 2.000
03 DIESEL S-10 L 10.000

* Havendo divergência entre o COMPRASNET (CATMAT) e o dispositivo nas
especificações do Edital e no Termo de referência, prevalecerão as descrições
contidas no Termo de referência.

ARACATI-CE, 13 de janeiro de2021.

de Despesas Secíetaria da Casa Civil
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ANEXO I

TERMo DE REFERÊwcle

aoursrçÃo DE comBUSTTvEL E LUBRTFTcANTES

í . DO OBJETO
1.1. Aquisição de Combustíveis e Oleos Lubrificantes destinados a Secretaria de
Turismo e Cultura, para o exercício de 2021, conforme as quantidades e

especificaçôes técnicas presentes neste Termo de Referência e anexo l-4.

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
2.1. Os recursos estão prevlstos na Lei Orçamentária Municipalno.52512020 de 15 de
Dezembro de 2020.
2.2. A aquisição desses produtos tem amparo legal disposto na Lei no 10.520 de 17 de
julho de 2002, no Decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2000 - "Regulamento do
Pregão", e na Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores.

3 . DA JUSTIFICATIVA
3.1. A presente aquisição se faz necessário para o abastecimento de combustível.
Hoje a secretaria tem forte atuação na área turística e cultural, fazendo visitas a

grupos culturais e instituições vinculadas ao trade turístico, bem como participação em
eventos diversos relacionados a finalidade da Secretaria em diversas cidades do
Estado do Ceará.

4 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREçOS
4.1. Na proposta de preços deverá constar discriminação detalhada do produto, a
quantidade solicitada, a marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em

algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, fretes,
transportes que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não

estejam registrados nestes documentos.
4.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra
qualquer defeito, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos

devolvidos, e ainda arcar com as despesas, substituições e demais danos que causar
e será submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de

Fornecedores Municipais.
4.3. A contratante poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da

homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificações não

atenderem aos requisitos mínimos constantes neste Termo de Referência.
4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor valor,
desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no edital de

Pregão Eletrônico.

5 - DA QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA E ECONÔM|CA-FTNANCETRA
5.1. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:

PREFEITURÀ;DCI
lga

5.1.í. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente

compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação
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atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurÍdica(s) de direito público ou privado, de que \i '
é fornecedor ou já forneceu COMBUSTíVE tS E LUBRTFCANTES.
5.1.2. Autorização para o exercício da atividade de Distribuição, junto a Agência
Nacional de Petróleo (ANP), dentro do prazo de validade.
5.2. A documentação relativa à qualificação econômica financeira consistirá em:
5.2.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial ou
extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante.
5.2.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vetada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
5.2.3. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de Índices
de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento (GE),
resultantes da aplicação das fórmulas:
LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonqo Prazo maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + ExigÍvel a Longo Prazo
LC= Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante
GE = Passivo Circulante + Exiqível a Lonqo Prazo menor ou igual a0,75

Ativo total
5.3. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá
comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art.

58 da Lei no 11.10112005, No caso da licitante em recuperação extrajudicial, deverá
apresentar a homologação judicial do plano de recuperação.

6 - DA FORMALTZAçÃO E VtcÊNctA DO GONTRATO
6.í. Para o fornecimento dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo,
estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigações e responsabilidades
entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação, Termo de Referência e

Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.
6.2. O ptazo de vigência do contrato terá inÍcio na data de sua assinatura e se

encerrará em 31 de dezembro de 2021, podendo se estender, de acordo com os
termos do art. 57 , caput, da Lei Federal no 8.666/93.

7 . DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
7.1.O local de abastecimento (posto de combustíveis) deverá estar no máximo, a um
raio de 05km de distância da área urbana da sede do município de Aracati, para o

fornecimento durante todos os dias da semana.
7.2. A entrega dos combustíveis deverá ser feita diariamente e de acordo com as
solicitações e necessidades da Secretaria de Educação, não podendo exceder o ptazo
de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data e hora de recebimento da ordem de
fornecimento.

8 . DO REGEBIMENTO DOS PRODUTOS
8.1. Os produtos, objeto da licitação, serão recebidos e conferidos, bem como
atestado seu recebimento pelo Setor de Transportes ou servidor autorizado pelo
Município.

ffi ,{Êüií§, Âfetetl;f$ +:§1§§il c[Ê; s?*!
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e - Do AGoMPANHAMENTO E FISCAL|ZAÇAO DA ENTREGA
9.í. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada pü servidor do Setor de
Transportes, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a
fiel e correta entrega para fins de pagamento,

9.2. A presença da fiscalização do Setor de Transportes não elide nem diminui a

responsabilidade da contratada.
9.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto

que não esteja de acordo com as especificações e exigências, ou aquele que não

atenda as normas da Agência Nacional de Petroleo - ANP, bem como, determinar
ptazo para substituição do produto eventualmente fora de especificação.

1O - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
10.1. Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos contratados,
nos termos da legislação vigente, bem como pelo transporte e segurança do produto e

condutores e eventuais acidentes que possam ocorrer no trânsito do produto até a

entrega.
10.2. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.
10.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos,
royalties, seguros, fretes - carga e descarga, decorrentes do fornecimento dos
produtos, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Aracati.
í0.4. Manter compatibilidade com as obrigagões assumidas durante todo o processo
de compra.
í0.5. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo
com as especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou
que vier a apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do período de garantia.
10.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo no fornecimento do produto,
10.7. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto
contratual.
10.8. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do art. 65, parágrafos 1o e 2o da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.

1í . DA GARANTIA
11.1. Todos os produtos fornecidos deverão possuir garantia quanto a defeitos de
fabricação, embalagem, especificações ou outros, por período mínimo de 03 (três)
meses garantidos pelo fornecedor, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor.
í 1.2. Todos os materiais deverão estar de acordo com as Normas Técnicas Brasileiras
e deverão constar no corpo do produto ou em sua embalagem, se assim a norma
exigir, as informações necessárias e o número da norma a ele correspondente.

12 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
12.1. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigaçÕes decorrentes do objeto contratual.
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í2.2. Designar servidor do Setor de Transportes para proceder ao recebimento dos
produtos.
12.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes no Termo de
Referência.
í2.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do
objeto contratual.
í2.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de
Empenho ou instrumento equivalente.
í2.6. Aplicar as penalidades previstas em lei.

13 - DAS SANçÔES
í3.í. A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, sem
prejuízo de responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções administrativas:
13.1.1. Advertência, quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive ptazo
de entrega.
13.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega e por
descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital de Pregão, até o máximo
de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no
ptazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.
13.1.3. Multa de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor dos produtos náo entregues, no
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo
de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de
indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de Aracati, pela

não execução parcial ou total do contrato.
13.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a

Administração pelo pruzo de 01 (um) ano.
13.í.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a Administração, que será concedida após o

contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e após decorrido o

Vazo da suspensão aplicada no item anterior.
13.2. O valor da multa aplicada será deduzida pela Administração, por ocasião do
pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao

fornecedor.
13.3. Se não for possível descontá-lo por ocasião do pagamento, a contratada
recolherá, voluntariamente, a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal
em nome da Prefeitura Municipal de Aracati. Se não o fizer, será encaminhado a

Procuradoria Jurídica da Prefeitura para cobrança em processo de execução, e será
considerado inadimplente e inidôneo para licitar com a Administração Municipal.

í4 . DA RESCTSÃO CONTRATUAL
14.1. A contratante poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:
14.1.1. Paralisar o fornecimento por um período superior a 03 (três) dias corridos,
contados a partir do prazo máximo para a entrega, determinado no Edital, Contrato e
baseados na data do recebimento da Ordem de Compra.

ffi ffi
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14.1.2. Fornecer os produtos em desacordo com as especificações exigidas, inclusive
troca de marca dos produtos ofertados na proposta.
14.1.3. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação
vigente.
14.1.4. Cometer reiterados erros na execução das entregas dos produtos, inclusive
descumprimento dos prazos de entrega.
14.1.5. Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a responsabilidade pelo fornecimento
dos produtos.

14.1.6. Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de
insolvência sobre qualquer de seus dirigentes.
14.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos
fundamentos do item anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos
produtos fornecidos e recebidos, deduzido o valor correspondente as multas
porventura existentes.
í4.3. Náo caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for,

se o contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas
nele estabelecidas.
í4.4. lndependentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido
por livre decisão da contratante, a qualquer época, sem que caiba a contratada o
direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o

pagamento dos produtos fornecidos e devidamente recebidos.

í5 - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRA / FONTE DE RECURSO
15.1. Secretaria de Turismo e Cultura:
1201.04..04.122.0035.2.106 - Manutenção das atividades da Secretaria de Turismo e

Cultura.
3.3,90.30.00 - Material de consumo.
Fonte de Recursos:
1001000000 - Recurso Ordinário.

í6 - DAS COND|çOES E FORMA DE PAGAMENTO
16.í. O pagamento será efetuado em parcela única, ate 30 (trinta) dias apos a
entrega dos produtos, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de
Compra, atestado de recebimento definitivo e contra recibo.
í6.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem
bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar
explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em que deverá
ser efetivado o crédito.
16.3. A contratante deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar erro
ou omissão na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, a

devolverá, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para que a contratada providencie

no mesmo prazo a correção, Caso a nova fatura seja apresentada em data posterior

ao estabelecido neste item, o pagamento poderá sofrer atrasos.
í6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, êffi caso de
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
í6.5. É vetada a realizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou se

mesmo não estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
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16.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação 'ã

comprovantes relativos à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista.

Aracati-CE, 13 de janeiro de 2021.

Atdetino o@ra sirva
Secretário lnterino da Secketaria de Turismo e Gultura

^
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ITEM ESPEctFtceÇÃo UN!D. QUANT

01 GASOLINA COMUM L 1.000

* Havendo divergência entre o COMPRASNET (CATMAT) e o dispositivo nas
especificações do Edital e no Termo de referência, prevalecerão as
descricões contidas no Termo de referência.

ARACATI-CE, 13 de janeiro de 2021.

Arderino o" ffir,'r,
Secretário Interino da Secretaria de Turismo e Cultura

^
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ANEXO I

TERMo DE REFERÊrucrn

eoutsrÇÃo DE coMBUSTIvEL E LUBRTFIcANTES

í - DO OBJETO
1.1. Aquisição de Combustíveis e Óleos Lubrificantes destinados ao Gabinete do
Prefeito, para o exercício de 2021, conforme as quantidades e especificações
técnicas presentes neste Termo de Referência e anexo l-A.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
2.1. Os recursos estão previstos na Lei Orçamentária Municipal no.525/2020 de 15
de Dezembro de 2020.
2.2. A aquisição desses produtos tem amparo legal disposto na Lei no 10.520 de
17 de julho de 2002, no Decreto no 3.555 de 08 de agosto de 2000 - "Regulamento
do Pregão", e na Lei no 8.666/93 e alteraçÕes posteriores.

3 . DA JUSTIFICATIVA
3.1. Tendo em vista a necessidade de locomoção dos agentes que compõem a

administração do Gabinete e devido a demanda do atendimento a população das
diversas reuniÕes e eventos que são realizados por esta secretaria, se faz
necessário a aquisição dos itens, suprindo as necessidades aquijustificadas.

4 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1. Na proposta de preços deverá constardiscriminação detalhada do produto, a
quantidade solicitada, a marca, o valor unitário e total, em moeda nacional, em
algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, fretes,
transportes que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que
não estejam registrados nestes documentos.
4.2. A licitante deverá fazer constar da sua proposta à garantia dos produtos contra
qualquer defeito, sob pena de constatado alguma imperfeição, ter os produtos
devolvidos, e ainda arcar com as despesas, substituiçÕes e demais danos que
causar e será submetida às penalidades da Lei, além do registro da falha no
Cadastro de Fornecedores Municipais.
4.3. A contratante poderá se valer de análise técnica dos produtos antes da
homologação da licitante e, assim, rejeitar a proposta cujas especificaçÕes não
atenderem aos requisitos mínimos constantes neste Termo de Referência.
4.4. Será considerada vencedora a empresa cuja proposta contenha o menor
valor, desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência e no ,J /,
editar de Pregão Eletrônico. 

I {/t
5 - DA QUAL|FICAÇÃO TÉCN|CA E ECONÔMICA-F|NANCEIRA tI
5.1. A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em:
5.1.1. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e
compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de

3q9
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atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, dê
que é fornecedor ou já forneceu coMBUSTíVHS E LUBRIFCANTES.
5.1.2. Autorização para o exercício da atividade de Distribuição, junto a Agência
Nacional de Petróleo (ANP), dentro do prazo de validade.
5.2. A documentação relativa à qualificação econômica financeira consistirá em:
5.2.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial ou
extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante.
5.2.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vetada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios.
5.2.3. A comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Grau de Endividamento
(GE), resultantes da aplicação das fórmulas:
LG = Ativo circulante + Realizável a Lonqo Prazo maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
LC= Ativo Circulante maior ou igual a 1,00

Passivo Circulante
GE = Passivo circulante + Exiqível a Lonqo Prazo menor ou iguar a o,z5

Ativo total
5.3. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá
comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do
art. 58 da Lei no 11.10112005. No caso da licitante em recuperação extrajudicial,
deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação.

6 - DA FORMALTZAÇÃO E UGÊNC|A DO CONTRATO
6.1. Para o fornecimento dos produtos, será formalizado Contrato Administrativo,
estabelecendo em suas cláusulas todas as condições, obrigaçôes e
responsabilidades entre as partes, em conformidade com o Edital de licitação,
Termo de Referência e Proposta de Preços da empresa considerada vencedora.
6.2. O pruzo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e se
encerrará em 31 de dezembro de 2021, podendo se estender, de acordo com os
termos do art. 57, caput, da Lei Federal no 8.666/93.

7 . DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS
7.1. O local de abastecimento (posto de combustíveis) deverá estar no máximo, a
um raio de 05km de distância da área urbana da sede do município de Aracati,
para o fornecimento durante todos os dias da semana.
7.2. A entrega dos combustíveis deverá ser feita diariamente e de acordo com as t I
solicitaçôes e necessidades da Secretaria de Educação, não podendo exceder o , I /l /1,
pruzode24 (vinte e quatro) horas, contados da data e hora de recebimento da l.l/l4/
ordem de fornecimento. [' I
8 . DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS
8.í. Os produtos, objeto da licitação, serão recebidos e conferidos, bem como

I
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atestado seu recebimento pero setor de Transportes
Município.

ou sérvidor autorizado pdlo

9 . DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO DA ENTREGA9'í' A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor do setorde Transportes, o quat deverá atestar os documentos da despesa, quando
comprovada a fier e correta entrega para fins de pagamento.
9'2' A presença da fiscalização do setor oe TranJportes nâo elide nem diminui aresponsabilidade da contratada.
9'3' caberá ao servidor designado §eitar totalmente ou em parte, qualquer
produto que não esteja de acordo com as especifícações e exigências, ou aqueleque não atenda as normas da Agência Nacionar de petróreo - ANp, bem como,determinar prazo para substituição do produto eventualmente fora deespecíficação.

1O - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
10'1' Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento dos produtos
contratados, nos termos da legislação vigente, bem como pelo transporte esegurança do produto e condutores e eventuais acidentes que possam ocorrer notrânsito do produto até a entrega.
10'2' Responsabilizar-se pela Íiel entrega dos produtos no prazoestabetecido.
í0.3. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas,encargos, royalties, seguros, fretes - carga e descarga, decorrentes dofornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para a prefeitura Municipal deAracati.
10'4' Manter compatibilidade com as obrigações assumidas durante todo oprocesso de compra.
10'5' substituir às suas expensas, todo e qualquer produto entregue em desacordo
com as especificaçÕes exigidas e padrôes de qualidade exigidos, com defeito,
vício ou que vier a apresentar problema quanto ao seu consumo dentro do período
de garantia.
10'6' Responsabilizar-se petos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrente de sua cutpa ou dolo no fornecímento do produto.
í0'7' Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objetocontratual.
í0'8' Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕesque se fizerem necessários, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do vator inicial
atualizado do contrato, na forma do art. 6s, parágrafos 1o e 2o da Lei no a.ãooiôál , / /
suas atteraçôes posteriores. ' 

I ru/
1í . DA GARANTIA /,. í
11'1' Todos os produtos fornecidos deverão possuirgarantía quanto a oefeitos o/
fabricação, embalagem, especifícaçÕes ou outros, por período mínimo de 03 (três)
mêses garantidos pelo fornecedor, de acordo com o código de Defesa do
Consumidor.

t:



11.2. Todos os materiais deverão estar de acordo coidi"'ás Normas Técniàà
Brasileiras e deverão constar no corpo do produto ou em sua embalagem, se
assim a norma exigir, as informaçôes necessárias e o número da norma a ele
correspondente.

í2 . DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
12,1. Proporcionar à contratada todas as condiçôes necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual.
í2.2. Designar servidor do Setor de Transportes para proceder ao recebimento dos
produtos.
í2.3. Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes no Termo
de Referência.
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do
objeto contratual.
12.5. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato, Nota de
Empenho ou instrumento equivalente.
í2.6. Aplicar as penalidades previstas em lei.

13 - DAS SANçÕES
13.í. A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigaçÕes,
sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançÕes
administrativas:
13.1.1. Advertência, quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inctusive
prazo de entrega.
13.1.2. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega e
por descumprimento de obrigaçÕes estabelecidas neste Edital de Pregão, até o
máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues,
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficialmente.
13.í.3. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos produtos não entregues,
no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem
embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura
Municipal de Aracati, pela não execução parciar ou totar do contrato.
',3.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a
Administração pelo ptazo de 01 (um) ano.
13.1.5. Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a Administração, que será concedida após o t
contratado ressarcir à Administração pelos prejuízos causados e após decorrido o /
pruzo da suspensâo aplicada no item anterior. !
13.2. O valor da multa aplicada será deduzida pela Administração, por ocasião do/
pagamento, momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicará ao
fornecedor.

§Àà,,
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í3.3. Se não for possível descontá-lo por ocasiâo do pá§amento, a contratada
recolherá, voluntariamente, a multa por meio de Documento de Arrecadação
Municipal em nome da Prefeitura Municipal de Aracati. Se não o fizer, será
encaminhado a Procuradoria Jurídica da Prefeitura para cobrança em processo de
execução, e será considerado inadimplente e inidôneo para licitar com a
Administração Municipal.

14 - DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A contratante poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:
14.1.1. Paralisar o fornecimento por um período superior a 03 (três) dias corridos,
contados a partir do prazo máximo para a entrega, determinado no Edital, Contrato
e baseados na data do recebimento da Ordem de Compra.
14-1.2. Fornecer os produtos em desacordo com as especificaçÕes exigidas,
inclusive troca de marca dos produtos ofertados na proposta.
14.1.3. Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a
legislação vigente.
14.1.4. Cometer reiterados erros na execução das entregas dos produtos, inclusive
descumprimento dos prazos de entrega.
14.1.5. ceder ou transferir, no todo ou em parte, a responsabilidade pelo
fornecimento dos produtos.
14.1.6. Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de
insolvência sobre qualquer de seus dirigentes.
'14.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos
fundamentos do item anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento
dos produtos fornecidos e recebidos, deduzido o valor correspondente as multas
porventura existentes.
14.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título
for, se o contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das
normas nele estabelecidas.
14.4. lndependentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser
rescindido por livre decisão da contratante, a qualquer época, sem que caiba a
contratada o direito de reclamaçâo ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe
apenas, o pagamento dos produtos fornecidos e devidamente recebidos.

í5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A / FONTE DE RECURSO
15.1. Gabinete do Prefeito:
0201.04.122.0035.2.002 - Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito
3.3.90.30.00 - Material de consumo.
Fonte de Recursos:
1001000000 - Recurso Ordinário.

16 - DAS CONDTÇOES E FORMA DE PAGAMENTO
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16.1. O pagamento será efetuado em parcela única, ate 30 (trinta) dias apos a
entrega dos produtos, conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem
de compra, atestado de recebimento definitivo e contra recibo.
16.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor(es) através de ordem
bancária, contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar
explicitado o nome, número da agência e o número da conta corrente em que
deverá ser efetivado o crédito.
í6.3. A contratante deverá conferir as faturas recebidas e, na hipótese de verificar
erro ou omissão na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o seu
pagamento, a devolverá, no ptazo máximo de 02 (dois) dias úteis, para que a
contratada providencie no mesmo prazo a correção. Caso a nova fatura seja
apresentada em data posterior ao estabelecido neste item, o pagamento poderá
sofrer atrasos.
16.4. Não será efetuado quarquer pagamento à contratada, êffi caso de
descumprimento das condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
16.5. E vetada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o
mesmo não estiver de acordo com as especificaçÕes deste instrumento.
16.6. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos
comprovantes relativos à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), ê â Justiça
Trabalhista.

Aracati-CE, 13 de janeiro de 2021 .

Ordenador de Despesas Gabinete do prefeito
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RELAÇÃo, ESpECtFtcAÇÃo E QUANTTDADES.

* Havendo divergência entre o coMpRASNET (CATMAT) e o dispositivonaSeSpecificaçÕesdoEditalenoTermodereferência,@

ARACATI-CE, 13 de janeiro de 2021.

. Joséfrômuto líágathães nguiar
Ordenador de DespesaJGabinetõ ào prefeito
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P REFEITURA

(colocar em papel timbrado)

A
PREGOEIRA da
PREFEITURA MLINICIPAL DE ARACATI
Ref. pREGÃO BrprnÔNrco N." 00.001/2021-sRp.

Senhora Pregoeira,

Tendo examinado o Edital do Pregão Eletrônico no 00.001/2021- SRP, apresentamos a
presente proposta para o REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais contratações de
fornecimento e entrega de CoMBUSTÍvptS E LUBRIFICANTES PARA A FROTA DE
vEÍcul-os DAS SECRETARIAS MLINICIPAIS do Munícipio de Aracati, pelo valor rotal de R$

.Qtreço da proposta em número e por extenso,), conforme planilha de preços, anexas.

Outrossim, declaramos que:

a) nos preços oferecidos estão inclusas todas as despesas de fornecimento dos bens,
impostos, encalgos, taxas, royalties e frete;

b) os bens serão entregues na cidade de Aracati.

c) A garantia dos bens é de 
- 

( ) meses, contados apartir da data de entrega
dos bens.

Caso a nossa proposta seja aceita, comprometemo-nos:

a) a efetuar a completa entrega de todos os bens solicitados no prazo máximo
_( ) dias corridos, contado a partir da data
recebimento da ordem de compra.

Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa)
dias, contado a parlir desta data.

Até que a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS seja assinado, esta proposta constituirá
um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital.

Localidade, _ de de 2.021.

carimbo e assinatura do
responsável legal

de
de
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SRAÇATI&
ANEXO II - A

MODELO DE PT.ANILHA DE PREÇOS
(colocar ent papel tirnbrado)

A
PREGOEIRA da
PRE,FE,ITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. PREGÃO nr,rrnÔNIco N" 00.001/202l-sRp
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE.
FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA A FROTA DE VEÍCULOS DAS
SECRETARIAS MUNICIPAIS do Munícipio de Aracati.
ABERTURA: dia de de 2021 às 0 h min.

PLANILHA E PRBÇOS PROPOSTOS

tem ESPECIFICAÇÃO MARC
A

UNIt
PREÇO
UNIT

TOTAL

PREÇO
TOTAL

RS

1

OLEO LUBRIFICANTE
TURBO CI4 I5W4O.

L 8.9r 0

2
OLEO LUBRIFICANTE
TURBO CH4 I5W4O

L 7.600

3 OLEO PARA MOTO 1OW3O L 520
4 OLEO PARA MOTO 15W30 L 10

5 OLEO PARA MOTO 2OW5O L 10

6 OLEO PARA MOTO 75W85 L 10

7 OLEO PARA FREIO DOT 3 L 644
8 OLEO PARA FREIO DOT 4 L 678
9 OLEO PARA FREIO DOT 5 L 644

10

OLEO LUBRIFICANTE
VALORA SINTETICO SW 30

MOTOR FLEX
L 2.800

t1

OLEO PARA CAIXA DE
MARCIIA DIFERENCIAL
R90

L 4.190

12
OLEO HIDRAULICO PARA
CAIXA DE DIRECÃO

L 3.970

13
OLEO PARA DIFERENCIAL
wl40 L 2.500

14 OLEO HIDRÁULICO H68 L t 0.500

l5 OLEO PARA MOTOR 5W3O -
DIESEL L 1.2s0

l6 OLEO PARA MOTOR 5W3O -
GASOLINA L 970

17
OLEO PARA MOTOR 5W3O -
MOTOFI,EX L 990

18 ARLA 32 L 10.800
19 GASOLINA COMUM L s64.000
20 Ár-cool ETÍLrco L 136.000
21 DIESEL S.1O L 498.000
22 DIESEL COMUM S.5OO L 286.000

VALOR TOTAL R
$

I



PIlF:I'T':Í'TURÀ

ARACATI
À§ p8sstrrrs §M pt{lMr.uto L!çÁll .

Impoúa a presente proposta no valor total de R$
Prazo de validade da proposta: _ [=-) dias.
Prazo de entrega: _ (-_--) dias da data de recebimento da ordem de compra.

(Localidade), _ de de 2021.

carimbo e assinatura do representante legal

Àv. Drogoo do Mor, â30. Centro, Ârocoti-CE - Brcrsil cgp 6ABOO-OOO
(-5s 8sl 3421-m5dl (*5s 8a) 3441-1945 lwww.orncoti.ce.gov.br O0 prefeiturodoarqcütioficisl
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ANEXO III
MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO

(colocar ern papel timbrado)

A
PREGOEIRA da
PREFEITURA MUNICIPAL DE, ARACATI
REf. PRE,GÃO ELE,TRÔNICO N.' OO.OO 1/202 1 -SRP,

Senhora Pregoeira,

_(nome da licitanÍe)_, CNPJ/MF n.o _, sediada _(endereço completo)_, tendo
exatninado e atendendo as exigências do referido Edital do Pregão, vern apresentar a documentação de
habilitação, anexa.

1. (RELACIONAR A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA)

E ainda,

a) DECLARA, sob as penas da [ei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para participar
de licitações ou de contratar coln qualquer órgão da Adrninistração Pública, beln como, para sua habilitação
Ito presente processo licitatório, assirn corno, que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores;

b) DECLARA, sob as penas da lei, que não rnantém err seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito)
anos elr horário noturno de trabalho ou ern serviços perigosos ou insalubres, r.rão possuindo ainda, qualquer
trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a paftir de 14 (quatorze) anos.

Localidade, de de 2021.

carimbo e assinatura do
responsável legal

Á.RAC
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ANEXO IV
MINUTA DA ATÀ DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE RBGISTRO DE PREÇOS N" tzo
pRpcÃo glerRôNICO N,' oo.oo llzoz l-snp.
PROCESSO N' 12021- SRP.

de 2021, na sede da Secretaria de , foi
de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão Eletrônico no

do respectivo resultado homologado, publicado no site oficial do
vai assinada pela Secretária de

Município de

, gestora do
representantes legais dos detentores do registro de preços, todos qualificados e
será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrurnento fundamenta-se:
I. No Pregão Eletrônico n" 00.001/2021-SRp,
II. Nos termos do Decreto Municipal n, l2l201j , de 0710212017 .

lll. Nos terrnos do Decreto Feder.al n' 10.02412019 de2010912019.
IV. Na Lei Federal n." 8666 de2110611993 e sr"ras alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de COMBUSTÍVEIS
E LUBRIFICANTES PARA A FRorA DE vEÍcuos DAS SECRETARIAS MUNICIeAIS, do rnunicípio
de Aracati, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I - Terrno de Referência
do edital de Pregão Eletrônico n" 00.001/2021 -SRP, que passa afazet' parte destaAta, corn as propostas de
preços apresentadas pelos fornecedores classificados em prirneiro lugar, conforme consta nos autos do
Processo no 12021 -

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratagões, exclusivamente por
seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse
fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentorer do registro de pregos, senáo-lhes
assegurado a preferência, em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data
da sua publicação no site oficial do Município de Aracati - www.aracat.ce.gov.br.

CLÁUsUL+ QUARTA _ DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇoS
Caberá ao Órgão Gestor, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões
legais, em conformidade com as normas e legislação pertinentes.

CLÁUsULA QUINTA _ DA UTILTZAÇAI DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos
Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do Sistema de Registro de Preços poderão firmar
contratos com os fornecedores com preços registrados, devendo comunicar a Secretária de

ii#::'Í"fi#*l[*o:"iffi:.t,Í;H;,iüJ:::'"er os BENS -

Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação,
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por iguai período, desde que
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceitó.
Subcláusula Segunda - Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação

IiKÉITÉ)I'I'URA DÕ

Aracati em I 12021, que
Registro de Preços, pelos

relacionados ao final, a qual

Aos _ dias do mês de
lavrada a presente Ata
00.00U202t-sRP

v



t& iii[iffii%
exigidas no edital, as quais deverão ser mautidas pela contratada durante todo o período da contratação.

cr,Áusur,A snxrA -DAS oBRTGAÇÕBs n RESpoNSABILIDADES
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assurnem as obrigações e responsabilidades constaltes 6o
Edital de Pregão Eletrônico n" 00.001/2021-SRP e nesta Ata de Registro de Preços.
Subcláusula Primeira - Cornpetirá a Secretária de Educação, o controle e administração do SRp, em
especial, as atribuições abaixo:
I - gerenciar a ata de registro de preços;
II - providettciar, serrpre que solicitado, a indicação do fornececlor detentor de preço registrado, para
atendimento às necessidades da Adrninistração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos
definidos na Ata;
Ill - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;
IV - aplicar, garantida a arnpla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado na ata de registro de preços, nos processos qlle impliquem suspensão de contratar ou declaração de
inidoneidade;
V - cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, ern razáo de alteração do preço de
mercado, seja inferior ou superior ao preço registrado, quando não houver êxito nas negociações;
VI - comunicar aos Orgãos Participantes clo SRP a aplióação de penalidacles ao fornecedor detentor de preços
registrados;
VII - encatnitthar a publicação da sanção administrativa para registro no Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços da PrefeitLrra MLrnicipal de Aracati.

Subcláusula Segunda - caberá aos órgãos participantes, as atribuições abaixo:
I - tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive das alterações porventura ocorridas, com o
objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto curnprimento de suas disposições;
II - indicar o gestor do contrato, quando for o caso, ao qual compete as atribuições previstas no aft. 61 daLei
Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993;
Ill - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do
pactLrado naata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, infonnando as ocorrências ao órgão gestor do registro de preçosl
IV - comunicar ao órgão gestor do registro de preços, por rneio de documento formal, a constatação de preço
de mercado inferior ao preço registrado;
V - para cada contrataçáo, abrir o devido processo adrninistrativo, numeraclo e instruído com as nonras e
legislação peftinente.
SLrbcláusula Terceira - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade clesta Ata, fica obrigado
a:

a) Atender os pedidos efetuados pela Secretaria de Educação e dernais órgão(s) ou entidade(s) participantes
do SRP, betn cotno aqueles decorrentes de rernanejarnento de quantitativos registrados nesta Ata, clurante a
sua vigência.
b) Fomccer os BENS - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES, por preço unitário
quantidades indicadas pelos participantes do Sistema de Registro de preços.

c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas pela Secretaria de Educação sobre
Orgãos/Entidades não participante, de adesão a Ata,

registraclo, nas

a pretensão de

d) Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta, obseryando o píazo mínimo exigido pela Administração.
e) Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
conduta seja considerada indesejável pela fiscalizaçáo da contratante.

contratual, cuja

MCLÁUSULA sÉTIMA _ DoS PREÇoS REGISTRADoS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas dos detentores de preços
quais estão relacionados no Mapa de Preços dos itens, anexo a este instrumento e servirão
futuras aquisições, observadas as condições de mercado.

desta Ata, os
de base para
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cr-Áusur,A orrAVA - DA REvrsÃo Dos pRrcÇos REGrsrRADos
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos, em situações em que forem
do mercado.

alteradas as condições

Subcláusula Prirneira - Constatada a existência de preço de mercado abaixo dos preços registrados, o órgão
gestor do registro de preços deverá:
I - convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao mercado;
II - liberar o fornecedor clo compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, e cancelar o seu preço
registrado para o item objeto da negociação, quando essa for fi'ustrada, respeitadas as contratações
realizadas;
III - cottvocar os dernais fornecedores que assinararn a ata de registro de preços, em igLral prazo e nas
Ineslras condições propostas pelo vencedor, para assegurar igual oportunidade de negociação.
Subcláusula Segunda - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, rnediante
requerimeuto fortnal do fornecedor, devidamente justificado e comprovado, o órgão gestor clo registro de
preços poderá:
I - rever o preço registrado, cuja aplicação sornente ocorrerá nas contratações posteriores ao recebimento do
requerimento;
II - indeferir, por interesse da Administração, o requerimeuto, e Iiberar o fornecedor clo corrrpromisso
assumido, sem aplicação de penalidade, desde que confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, e desde qLle o requerimento ocorra antes da ordem de compra emitida;
III - convocar os demais fornecedores que assinaram a ata de registro de preços, em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo vencedor, para assegltrar igual oportunidade de negociação.
Subcláusula Terceira - O requeritnento para revisão do preço superior aos preços registrados somente será
adrnitido após 90 (noventa) dias da data de publicação da ata de registro de preços, exceto nos casos cle
tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, beln corno a superveniência de disposições legais,
quattdo ocorridas após a data da apresentação da proposta, de cornprovada repercussão nos preços
contratados, os quais illplicarão a revisão destes para mais oLl para rnenos, conforme o caso.
Subcláusula Quarta - Não ltavendo êxito nas negociações, o órgão gestor clo registro de preços cancelará o
objeto do preço registrado e comunicará aos Orgãos Participantes.
Subcláusula Quinta - Caso haja alteração do preço, o órgão gestor do registro de preços comunicará o fato
aos Orgãos Participantes.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presellte Ata, poderão ser cancelados de pleno direito, nas situações abaixo:
Subcláusula Prirneira - Quando o fornecedor:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
ll - não assinar a ordem de colnpras ou serviços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente
otl recllsar-se a realizar as contratações decorrentes do Registro de Preços, total ou parcialrnente, no prazo
estabelecido pela Adrninistração, sern j Lrstifi cativa aceitável ;

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aos praticados no
mercado;
IV - for liberado do cornprotnisso, rros tennos da Cláusula Oitava, inciso II, cla subcláusula primeira ou
inciso II da subcláLrsula segunda;
V - sofrer sanção prevista Itos terrnos do art. 87, incisos lll e IV, da Lei Federal rf 8.666,de21
1993, clo at1. Jo da Lei Federal no 10.520, de I 7 de jullrc de 2002;
VI - for por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;

de junho de

VII - for amigável, nos termos do ar1. 79, inciso II, da Lei Federal no 8.666, de 2l de junho de 1993;
VIII - for por ordem judicial.
Subcláusula Segunda - O fornecedor poderâ, ainda, solicitar o cancelamento do preço registraclo
ocorrência de caso forluito ou força rnaior, devidamente comprovado e justificado.
Subcláusula Terceira - O cancelatnento de preço registrado, será forrnalizado por despacho da autoridade
cornpetetlte do órgão gestor do registro de preços, assegurado o direito à arnpla defesa e ao contraditório, e
sua comunicação será feita por escrito, juntando-se a cópia nos autos que derarn origem ao Registro de
Preços.

§/
na
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cr,Áusur,.l oÉcrvra - DAS coN»rçÕES rARA ,l,LgursrçÃo
As aquisições dos BENS - COMBUSTÍVEN E LUBRIFICANTES que poderão advir desta Ata de Regisrro
de Preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual ou instrumento equivalente de contrato a
ser celebrado entre o Município de Aracati, através da Secretaria de Educação lórgáo
participante/interessados e o fornecedor.
Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido
pela Secretaria de Educagão e demais órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu
registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual.
Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará a Secretaria de Educação, competindo a
esta convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA ENTREGA E Do RECEBIMENTo
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega:
a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações, prazos e locais
estabelecidos no Anexo I - Termo de Referência do edital.
b) Os BENS - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES deverão ser entregues, abastecimento diretamente
nos veículos das frotas das Secretarias contratante, no raio de até 05Km (cinco quilômetros) do perímetro
urbano da sede do Município de Aracati
c) Os BENS - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES deverão conter externamente em suas bombas de
abastecimento ou embalagens originais, a identificação do no do lote, data de fabricação e data de validade
nos termos da AgênciaNacional de Petróleo * ANP.
d) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02(dois)
dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão considerados como
inadimplemento contratual.
Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
a) PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.
b) DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e
da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e,
consequente aceitagão das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de
desconformidade.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos dos órgãos
participantes e será efetuado até 30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da nota fiscaVfatura
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada
em banco que este vier a informar.
Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Subcláusula Terceira - E vedada a realizaçáo de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico no
o8.0oU2o2t-sEDUC. Q - 

^,Subcláusula Quarta - No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha conconido d{r(
alguma forma para tanto, serão devidos pela contratante, encargos moratórios à taxa nominal de 06Yo a.a.
(seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.
SubcláusulaQuinta-Ovalordosencargosserácalculadopelaformula:EM:IxNxVP,onde:EM:
Encargos moratorios devidos; N: Números de dias entre a data previstapaÍa o pagamento e a do efetivo
pagamento; I = Indice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestagão em atraso.
Subcláusula Sexta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
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comprovantes:
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
inclusive Contribuições Sociais; Certidão Negativa de Débitos Estaduais; Certidão Negativa de Débitos
Municipais; Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas *
CNDT.
Subcláusula Sétima - Toda a docurnentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, autenticada em cartório cornpetente ou publicação em órgão da imprensa oficial.
Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a confinnação de sua

autenticidade.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA _ DAS SANÇOBS ADMINISTRATIVAS
O fornecedor que descurnprir as exigências estabelecidas nesta ata de registro de preços sofrerá sanções
adrninistrativas.
Subcláusula Prirneira * O fortrecedor que praticar quaisquer das condutas previstas abaixo, sem pre-iuízo das
sanções legais uas esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes penalidades:
I. não assinar aata de registro de preços;
II. não entregar a docurrentação exigida no edital;
III. apresentar docurnentação falsa;
lV. causar atraso na execução do objeto contratual;
V. não mantiver a proposta;
VI. falhar na execução do contrato;
VII. fraudar a execução do coutrato;
VIII. compoftar-se de modo inidôneo;
IX. declarar informações falsas, e

X. cometer fraude fiscal.
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o preço total do(s) item (ns) registrado(s).
b) tmpedirnento de licitar e contratar com a Adrninistração, sendo, então, descredenciado uo cadastro de
fornecedores e prestadores de serviços do município de Aracati, do Estado do Ceará, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarer.n os motivos determinantes da punição ou até que seja prornovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, setn prejuízo da multa prevista neste
instrumento e das demais con'rinações legais.
Subcláusula Segunda - O fornecedor recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal
(DAM), podendo ser substituído por outro instrur.nento legal, em nome do órgão contratante. Se não o frzer
será cobrada em processo de execução.
Subcláusula Terceira - Nenhuura sanção será aplicada seln garanÍia da arnpla defesa e contraditório, na
forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CoRRUPÇÃo
O detentor de preços registrado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
adrnitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante lodo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definern-se as seguintes práticas:
a)"prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretarnente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar aaçáo de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fi'audulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de corltrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer urn acordo entre duas ou mais licitantes, corTr ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artifi ciais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar clano, direta ou indiretarnente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em ul11 processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
Subcláusula Primeira - O contratante, gararrtida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas
peftinentes, previstas na Lei Fecleral no 8.666, de 21 de junho de 1993, se comprovar o envolvimento de

v
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representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou
coercitivas, no decorrer da licitação, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA _ DO FORO
Fica eleito o foro do município de Aracati, Estado do Ceará, para conhecer das questões relacionadas com a
presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de
zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

AracatilCE, de de 2021.

Signatários:

ORGÃO GESTOR:

Secretaria de

Secretária de
CPF.

DETENTORES DO REGISTRO DE PREÇOS:

FORNECEDOR OI

Empresa:
Representante:
Cargo:
CPF. RG.

FORNECEDOR 02
Ernpresa:
Representante:
Cargo:
CPF'.

FORNECEDOR 03

Empresa:
Representante:
Cargo:
CPF. RG.

RG.

RG.

À5 l)ts5(rAs IIt pIttÀ,tfi1(t) Ll](i.\l{

Âv. DrogÕo do Mon â3CI, Cenho, Ârucoti-CE * BrosÍí crp, 6â8üO-OOO
(+§5a*.) 34â1-$S l(*ssss!3âáX;l 45lwww.Orocoti.ce.gov.br §)e prefeitursdocwcrcgtiofici.ell
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ANBXO UNTCO DA ATA DB REGISTRO DE PREÇOS N" -2021
MAPA DE PRBÇOS DOS BENS _ COMBUSTÍVEIS E LUBRIF'ICANTES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços acima referenciada, celebrada entre a
Secretaria de Edr,rcação e os fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, em face da
realizaçáo do Pregão Eletrônico n" 00.001/2021-SRP.

FORNECEDOROI -

Item Código Especificação Unid Quant

Preço
Unitário

R$

FORNECEDOR 02 CNPJ.

FORNECEDOR 03 - CNPJ.

CNPJ.

Item Código Especificação Unid Quant

Preço
Unitário

R$

Item Código Especificação Unid Quant

Preço
Unitário

R$
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FORNECEDOR 04 -

Aracati/CE, de

ORGÃO GESTOR:

Secretaria de

Secretária de
CPF.

DE,TE,NTORE,S DO REGISTRO DE PREÇOS:

FORNECEDOR O1:

Representante:
Cargo:
CPF.

FORNECEDOR 02:
Representante:
Cargo:
CPF.

FORNECEDOR 03:
Representante:
Cargo:
CPF.

FORNECEDOR 04:
Representante:
Cargo:
CPF.

CNPJ.

de202l.

RG.

RG.

RG.

RG.

Item Código Quant

RG.

Especificação Unid
Preço

Unitário
R$

êdú. Drogfo do$4*r.;;@, Centro, Ârucoti*CÊ * Brêsíl <rp, §â&*O*ÕÕO
(+55&s) S4ât*1050 1 Í*55§,&) 3441-1945lwww.orccati.ce.g*v.br §)ü prefe'itr"radr:orqcstiofiçiçl



6D

PIT}: ITNI"TURÀ NO

C.N.P.J. sob o no

Cidade de
pelo seu sócio-gerente Sr.
Físicas sob o no

seguir:

, coll sede à Rua _ , [o _, Bairro - _, nê
Estado do ceará, doravante denorninada GoNTR-ATÁDA, n.rt" ut*pr"r.r,tuJu

, brasileiro, casado, (profissão), inscrito no Cadastro de pessoas

, resolvern celebrar o presente contrato com as cláusulas e condições a

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
01.01. O presente contrato futrdaurenta-se nas disposições da Lei Federal n" 8.666193, de 21 de.junho de 1993, demais
alterações e atualizada pela Lei n'9.648198, de2l de maio de 1998, nos termos do Pregão Eletrônico n" 00.00112021-
SRP, e resultado da licitação, devidamente homologada pela Secretária de , com base
na proposta da CONTRATADA, na Ata de Registro de preços no 12021-SRP, todos partes integrantes deste
contrato independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do oBJETo
02.01. O objeto é a Aquisição de BENS
Secretaria de

- COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES, pata a frota de veículos da

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA F'ORMA DE FORNECIMENTO
03.01. O fornecimento dos produtos será de forrna parcelada.

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTo E PRAZo DE ENTREGA E DA VIGÊNCIA
04'01. O pruzo paru fornecitnento dos produtos é de até 12 (doze) horas do horário da solicitação, contados a partir da
data de recebimento da ordern de compra respectiva pôr parte da GoNTRATADA.
04.02. o prazo de vigência do presente corltrato é de até 3l de dezernbro de 202_.
04.03. Os produtos deverão ser entregues, pelo posto de abastecimento, diretamente nos veículos, o posto deverá está
situado no raio de até 05I(m (cinco quilômetros) do perímetro urbano da sede do Município de Aracati.
04.04 Quanto à entrega:
04.04.01 Os COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES deverão ser entregues ern conforrnidade com as especificações
estabelecidas no Terrro de Referência, dentro do prazo de validade,
04.04.02 Os COMBUSTIVEIS ti LUBRIFICANTES deverão conter externamente em suas bombas de abastecirnento
ou embalagens originais, a identificação, o no do lote, data de fabricação e data de validade nos tenros das normas cla
Agência Nacional do Petróleo - ANP.
04.04.03. Os atrasos ocasionados pol motivo de força rnaior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias
úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como
inadimplemento contratual.
04.05. Quanto ao recebimento:
04'05.01. PROVISORIAMENTE, rlediante t'ecibo, pala efeito de posterior verificação da conformidade do objeto
contratual colr as especiÍicações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE.
04.05.02. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido terrno de recebimento definitivo, após verificação da qualidade e da
quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas e, consequente aceitação
das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformiclade,

v
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.O QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICIPIO DE ARACATI E

PARA AQUISIÇÃO NT
COMBUSTÍVEIS N iUNNTTTCNNTES.

o MUNICÍPIO DE ARACATI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNpJ. sob o no
07.684.75610001-46 e no CGF sob o no , com sede à Rua Santos Dumont n' 1.146 - Bairro Centro, na
cidade de Aracati, Estado do Ceará, doravante denominado CONTRATANTE, através da Secretaria de

neste ato representada pela Sra. brasileira, casada,
Físicas sob o no(profissão), Secretária de , inscrito no Cadastro de Pessoas

eRGn" -SSP-CE.eaempresa ., inscrita no
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respectiva Nota Fiscal do Bem e Recibo

( _.". É,uu('r clo presente terrno é de

:: s laxas, encargos, irposros.
ffH:ã:ffi1':;,':::i:j,"',*':,:j:T:;:il#"":"i":fl"nJffià,ltjli5?';,,'lli"l?lj

fretes, carregamento e
05.03. os berrs ora cãntratados sàrlá;;ffi;il;; idade.s e preços uniiários abaixo:

CLÁUSULA SEXTA - DA FoRMA DE PAGAMENTO

3f,,J;,i"iit?:",?|",::f"'ft#:"ff':"f:l:i*tílilÍ*ra Municipar de Aracari, após os bens serern recebidos econferidos pelo setor responsável pela solici
06 02 os' p"e"Ãã,,", tH:":l# [::lj''f:ffi:' :' ji.'Ji:],1,â""%i i;H:f,i,

R$

;:Ii:r,i:.:lll j:":*:::i":::?d: o ."..r,i,,,ãnlo p"r" Ià,pã,.a'""r tr#ji::iili"ll:]
i.1,,,.1 il,iij: fi::il:Tfg: **HT::::;1;IJ";§il11"{:,[H:':illll",1?á1"0.,,.,Í;i:':",1':iI::I^:::::yl::,:::: il;ã;;;;'i";ffi;ffi'."ffi.j;;,"J;:T,'i'ii$:iil:T#fj:i:"'.j;,:,j,í:"pro rata die", sobre o valár da notá fi:;"I/fr;r. pagamento, calculados

C_LÁUSULA SETIMA.DO REAJUSTE DE PREÇOS
07.01. Os preços contratados são fixos ã mu.;il,ar.ir.

f"*r:yll o_rrlvA _ 
?os RECURSOS FTNANCETROS

3l',',1;"?il'iiütr"Í,J::',ü::ffi?"'Í:T:i|fi*'n*Jà, u oq,isição dos bens correrão por conta de
:l'X11""' j""""j.:i,:"^,:"^ j"y,itlipt"J;Á,.;;,;;,;;:;intes dotações orçamentárias e fontes àe;;;;r,- 000.00.000.0000.0.000 _ :.:.q0.i0.0õ _
Fonte de Recursos: - material de consumo..

recursos

cLÁusuLA NONA _ DAS oBRrcaçoas DA CONTRATADA09'01' Responsabilizar-se integralmente'p.lo ro.n..i,r.r,á àor-pãiutos contratados, nos termos da legislação vigenre,benl como pelo t|ansporte e segurança clo produto, eventuais acidente, e consequentes danos ambientais que possamocorrer no trânsito do produto até a entrega.
09'02' Responsabilizar-se pela fier entregã dos produtos no prazo estaberecido.
09'03' Arcar com todas as despesas, cliretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, seguros, fretes - catga edescarga' decorrentes do fornecinle nto dos produtos, sern qualquer ánus pu.u a prefeitura Municipal de Aracati.

3í.31. Y,TJi;::TlXIo,,,dade 
com as obrigações assurnidas duranre rodo o processo de compra.

;Í:,:,.;fj*il*,";"*mlll;'lii,i"lllil::H:THH:[#,i.ã::,i;ffi,::*X,:ffffATjflf:;
13,3t;-l,ll:iXTl','ffi[j::J""'causados di.etamente à Adminisrração ou a terceiros, decorrente de sua curpa ou
09'07' Prestar esclarecit,entos que forern solicitados, durante a execução do objeto contratual.09'08' Aceitar nas meslnas cottclições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, ate 25vo(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do aft.65, parágraÍ,os 1,,e 2o da Lei n"8.666193 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE10'01' Proporcionar à contratada to<las as ôondiçoesne;;;;;;;';;r" cumprimento das obrigações decorrentes croobjeto contratual.

l0'02' Designar servidor do Almoxarifado Municipal ou da secretaria para proceder ao recebirnento dos produtos.l0'03' Rejeitaros pt'odutos que não atendarn aos requisitos constantes no'lermo de Referência.10'04' Notificar a contratada de qualque. irregularidade decorrente da execução cro objeto contratual.

ESPECIFICAÇÃO MARCA/
FABRIC.

VALOR TOTAL

M
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5 []l p]|À1[Ít{o l.Lit-iAt{

il;?i;,irtl'ar 
o pasarnento na forrra e no prazo estabetecido no contraro, Nota de Empenho ou instrumento

10.06. Aplicar as penalidades previstas ern lei.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

l,ifl: *,,:?");Hâ,'ril'#ffi;',";H; nm:;;a'íprc"l"í.',uu, 
ouiiguções, sem prejuízo de responsabiridade

a) advertência, qua,cro desc_urnpr:ir quarquerclarrrru do contrato, incrusive prazo de entrega.b) rnulta de 0'3%o (zero.vír'gLrla t''ê' pà. ..nto) por dia de atraso na entrega e por descu,rprirnento de obrigaçõesestabelecidas neste Edital dJPregao, até o rnáxírno ae lsil"rãrr^ por cento) so6.. o varor dos bens não entregues,recolhida no prazo máxitno cle l5lquinze) dias corridos, uma ,à, 
"ãrrni.uda oficialmente; 

r oos bens não entregue
c) multa de l50Á (quinze por cento) sobre o valor dos.bens nao.ni..gr"r, no caso de inexecução total ou parcial doobjeto contratado' recolhida no prázo tnáxirno de l5 (quinz.; aiá, 

"o.ridos, 
contados da.o,nrnrcação oÍicial, sern

;I:ilf,:ri:,;ffi:'::Xffr1os 
pre.iuízos, porventura causados a prefeitura rrrunicifai-ãe Àracati, pera não execução

:]il1i""üX?ií:i,ll1l;",?llcento) 
sobre o valor global ora ajustado, caso ocorra desistência totar ou parciar de fornecer

e) suspensão temporária de participa.r e.m licitação ou contratar com a Adrninistr.ação pelo prazo de 0l (um) ano;f) declaração de inidoneidade para titita.o, ctntratar coln a Adrninistração pública enquanto perdurarem os motivosdetertninantes cla punição ot' uié q,. sela prá,novida a reabilitair" p...rt. a.Administração, que será concedida após ocontratado ressarcir à Administl'açao põtos prejuízos.urruaor-. upãJ^a."o,rioo o prazoda suspensão aplicada no itemanterior.
ll'02' o valor da rnulta aplicada será deduzida pela Adrninistração, pôr ocasião do pagamento, momento em que aunidade responvíver pero rresrno cornunicará ao prestador de serviços.l1'03' Se não for possível descontá-lo por ocasiao ao pugurertt,-a coNTRATADA recolherá, voluntariamente, amulta por rneio de Docunlento de Arrecadação Municipai .i, nor.'au prefeitura Municipal de Aracati. Se não o fizerserá encaminhado a Procuraclot'ia Juríclica à" 

l:':T.1r:" p?r..*ryü em processo de execução, e será consideradoinadirnplente e inidôneo para Iicitar corn a AcLnrnlstração Municipal.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12,01 . A Secretaria de
interpe lação j ud icial o, ."t 

"3 
rd Gãu 

"o,rt.rtuau_a) Paralisar o fornecintento por Ltnt período superior a 03
entrega, deterrninado neste Edital e baseados na data do

poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer

(três) dias corridos, contados a partir do prazo rnáxirno para arecebimento da ordem de compra emitiàa pela Secretaria de

ARACAT{_

@t"o,nu,especificaçõesexigidas,ouÍroCaramarça/fabricantedobemproposto;c) Não curnprir ou cumprir irt'egularrnente as cláusulâs ront.ãtrai, À, a reglrtaçao vigente;d) Cometer reiterados erros na execução das entregas dos bens;
e) Ceder ou transÍbrir, no todo ou em parte, o fornãcimento do, b.nr;f) Entra. etn concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de,insolvência sobre qualquer de seus dirigentes.12'02' Declarada a rescisão contratLtal ern decorrência de qualquer-u,n dos fundamentos dá itern anterior, a contratadareceberá exclusivalnerrte o pagarnento dos bens fornecidos e l.ecebiclos, deduziclo o ,uto, corresponde,te as multasporventura existentes.
l2'03' Não caberá a contratada irldenização de qualquer.espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser rescindidoem decorrência de descumpri,rento das,ormas nele estabelecidas.l2'04' Independentetnente do disposto nesta cláusula, o contratopoderá ser rescindido por livre decisão da Secretaria de@;,::::'ffi ;,i,::,?;;;;H,"ijf ff:l"J:XT;*;,,:*: j;;j:Fil;;;;;;;;"",
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO
l3'01' Fica eleito o foro da conlarca oe aracati, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado queseja, para dirimir quaisque'dúrv.icras ou litígios oriundos au ."..uçaã J.ste contrato.E' por estarem justos e acertados, Ílrrnam'o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença dastestemunhas abaixo nor.neadas, para surtir seus efeitos legais. 

-- \"
v

CONTRATANTE -
Aracati-Ceará, de de202l.

ffi
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